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CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

G A B I N E T ED AP R E S I D Ê N C IA 

CNPJ 16110348/0001-71 

ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

 
 

  

 

Rua São Bento, 73, Mar Grande, CEP 44470-000 - Vera Cruz-Bahia. 
 camaramunicipaldeveracruz@bol.com.br @camaradeveracruz camaramunicipaldeveracruz-ba 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, designando pela Portaria n° 004, 
de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar que será realizada a 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023, cujo objeto é a contratação de 
empresa de agência de viagens para futuros e eventuais serviços especializados de reserva, emissão, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagens aéreas e/ou rodoviárias, nacionais, de quaisquer companhias, 
brasileiras ou estrangeiras, nos trechos e horários estabelecidos, bem como todos os serviços de marcação, 
desmarcação, reserva de hospedagem e outros pertinentes e conexos com a atividade fim de agências de viagens 
para atender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, através do Sistema de Registro de Preços, 
através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 
as:10h00min do dia: 20 de novembro de 2023. Local da sessão pública: Edifício-Sede da 
Câmara Municipal, situado na Rua João Gustavo n° 123, Centro, Vera Cruz - Bahia. Outras 
informações Através do e-mail: camaramunicipaldeveracruz@hotmail.com. 

 

 

 

Vera Cruz-BA, 07 de novembro de 2023. 

 

 

MARCONI COSTA VENTURA BARAÚNA 

Pregoeiro 
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023)

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

1 

 

 

RECIBODECONHECIMENTODEEDITAL 
 
RazãoSocial:          
CNPJNº  
Endereço:       
E-mail:       
Cidade:  Estado: Telefone:    
Representante/PessoaparaContato:     
 CPF: RGNº:  
 . 
Obtivemos,atravésdoendereçoeletrônicohttp://cmveracruzba.imprensaoficial.org/oEditaldaLicitação 
da CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2023. 

 ,de de2023. 
 
 

Assinatura 

 
 
 
 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº003/2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação de agência de viagens 
paraatender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, através do Sistema de 
Registo dePreços,conformeespecificaçõesconstantesdesteEditaleAnexos. 

 

 

SenhorLicitante, 
 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa 
SenhoriapreencherorecibodeentregadoeditaleremeterdepartamentodeLicitações,atravésdoe-
mail:camaramunicipaldeveracruz@hotmail.com. 

 
A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
noinstrumentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais. 

 
VeraCruz–BA,06denovembro de2023 

 
 

MARCONICOSTAVENTURABARAÚNA 
Pregoeiro 
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EDITALDELICITAÇÃOPREGÃ
OPRESENCIALNº003/2023 

I-REGÊNCIALEGAL 

LeiFederaln.º10.520,de17/07/2002,e,subsidiariamente,daLein.º8.666,de21/06/1993,LeiComplementarn.º 
123,14/12/2006,DecretoFederalnº3.555,de08/08/2000,DecretoFederalnº7.892,de23/01/2013ealteraçõesposterioresd
etodaalegislaçãoreferida. 
II-ÓRGÃOINTERESSADO 

CâmaraMunicipaldeVeraCruz 
III -PROCESSOADMINISTRATIVO 

047/2023 
IV-MODALIDADE  

PregãoPresencialnº003/2023 
V-SISTEMADEREGISTRODEPREÇOS  

☒Sim☐Não 

VI-TIPODELICITAÇÃO  

MenorPreço 
VII–REGIMEDEEXECUÇÃO  

Empreitadaporpreçoglobal 
VIII-RESERVADEQUOTAME/EPP  

☐ Sim☒Não 

IX-EXCLUSIVAME/EPP  

☐ SIM☒NÃO 

X-CRITÉRIODEJULGAMENTO  

MenorTaxadeAgenciamento 

XI-OBJETO  

Constitui-seobjetodestalicitaçãoaa a contratação de empresa de agência de viagens para futuros e eventuais 
serviços especializados de reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e/ou 
rodoviárias, nacionais, de quaisquer companhias, brasileiras ou estrangeiras, nos trechos e horários estabelecidos, 
bem como todos os serviços de marcação, desmarcação, reserva de hospedagem e outros pertinentes e conexos 
com a atividade fim de agências de viagens para atender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, 
através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

XII-LOCALEDATAPARAORECEBIMENTODASPROPOSTAS,DOCUMENTOSRELATIVOSÀHABILITAÇÃOEINÍCIODA 

ABERTURADOSENVELOPES. 
DATAEHORÁRIO:20/11/2023,às10h00min 
LOCAL:PlenáriolocalizadonoEdifício-SededaCâmaraMunicipal,RuaSãoBento,73–Centro–MarGrande–Bahia 

XIII-DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

AdespesadecorrentedestaLicitaçãoseráatendidacomrecursosdoMunicípiode 
VeraCruz,consignadasnaUnidadeCâmaraMunicipal. 

XIV-PRAZODEVIGÊNCIADAATA  

12(doze)meses 
XV-AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO  

☒Não☐Sim 

XVI - LOCAL, HORÁRIOEMEIODECOMUNICAÇÃOPARAESCLARECIMENTOSSOBREESTEEDITAL.  
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação 
serãoprestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, 
das08h00minàs14h00min,naSededaCâmaraMunicipal,naRuaSãoBento,73,Centro,MarGrande,VeraCruz– 
Bahia,peloe-mail:camaramunicipaldeveracruz@hotmail.com. 
XVII- AGENTESPÚBLICOSRESPONSÁVEIS  

AUTORIDADECOMPETENTE: ESTÁCIO LIMA DOS SANTOS 
PREGOEIRORESPONSÁVEL:MARCONICOSTAVENTURABARAÚNA 
ATODEDESIGNAÇÃO:Portaria nº003, de 04 de janeiro de 2023 
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SESSÃOPÚBLICADOPREGÃOPRESENCIALDATAEH

ORÁRIO:11/11/2023,às10h00min 
LOCAL:PlenáriolocalizadonoEdifício-
SededaCâmaraMunicipal,RuaSãoBento,73,Centro,MarGrande,VeraCruz–Bahia 

 
 

EDITAL 

 
PREGÃOPRESENCIALNº003/2023 

 
O Município de Vera Cruz, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº 003, de 04 
dejaneiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município, levam ao conhecimento dos 
interessadosque, na forma da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei 
n.º 8.666, de21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal nº 3.555, de 
08/08/2000,Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013 e alterações posteriores de toda a legislação 
referida, farãorealizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, para seleção 
de propostavisando a contratação de empresa para futura e eventual contratação de agência de 
viagens paraatender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruzna forma descrita no 
preambulo deste edital, através do Sistema de Registo 
dePreços,deacordocomascondiçõeseespecificaçõesestabelecidasnesteEditaleseusAnexos. 

 

 

SEÇÃOI-DOOBJETO 
 

1. O objeto da presente licitação é a Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação 
deagência de viagens para atender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, através 
doSistemadeRegistodePreços,deformaparcelada,conformecondições,quantidadeseexigênciasesta
belecidasnesteEditaleseusanexos. 

 
2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as 
especificaçõestécnicasconstantesnoTermodeReferência-AnexoI,olicitantedeveráobedeceraesteúltimo. 

 
SEÇÃOII-DOÓRGÃOGERENCIADOREÓRGÃOSPARTICIPANTES 

 
3. OórgãoparticipanteegerenciadorseráaCâmaraMunicipaldeVeraCruz. 

 
SEÇÃOIII-DAADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOS 

 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ouentidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
medianteanuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, 
noquecouber,ascondiçõeseasregrasestabelecidasnaLeiFederalnº8.666,de1993enoDecretoFedera
lnº7.892,de23/01/2013. 
3.2. De acordo com o art. 6º do Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013 é permitida a adesão 
àataderegistrodepreçosporórgãosouentidades. 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condiçõesnelaestabelecidas, 
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optarpelaaceitaçãoounãodaexecução,desdequeaprestaçãodeserviços 
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nãoprejudiqueasobrigaçõesanteriormenteassumidascomoórgãogerenciadoreórgãosparticipantes. 
3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder,por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório eregistradosnaataderegistrodepreçosparaoórgãogerenciadoreórgãosparticipantes. 
3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 
doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãosparticipantes,independentedonúmerodeórgãosnãoparticipantesqueeventualmenteaderirem. 
3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
documprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
aampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
decláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgãogerenciador. 
3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
acontratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
dePreços. 
3.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
doprazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitadapeloórgãonãoparticipante. 

 
3.8. OórgãogerenciadorsomentepoderáautorizaradesãoàAtaapósaprimeiraaquisiçãooucontrat
açãoporórgãointegrantedaAta,excetoquando,justificadamente,nãohouverprevisãonoeditalparaaqui
siçãooucontrataçãopeloórgãogerenciador. 

 
3.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
acontrataçãosolicitadaematé90(noventa)dias,observadooprazodevigênciadaata. 

 
3.10. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condiçõesnelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodosserviços,desdequeaexecuçãonãoprejudiquea
s obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãosparticipantes. 

 
3.11. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal não 
estáobrigada a solicitar os serviços objeto da presente licitação, podendo fazê-lo através de 
outralicitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aosLicitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmenteprevistasparatanto,garantidosaovencedor,nestecaso,ocontraditórioeaampladefesa. 

 
SEÇÃOIV-DADESPESA 

 
4. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
quesomenteseráexigidaparaaformalizaçãodocontratoououtroinstrumentohábil. 

 
SEÇÃOV-DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 8 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

6 

 

 

5. São admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas 
asexigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de 
atividadepertinenteaoobjetolicitado. 

 
5.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, através 
dedeclaraçãoprópria,preferencialmente,nomodelosugeridopeloEdital,queestácienteeconcordacom
ascondiçõesprevistasnesteeditaleseusanexosequecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitaçãode
finidosnaSeção“DAHABILITAÇÃO”. 

 
5.2. NãopoderãoparticipardestePregão: 
5.2.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
CâmaraMunicipal deVeraCruz, duranteoprazoda sanção aplicada; 
5.2.2. empresáriodeclaradoinidôneoparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida suareabilitação; 
5.2.3. empresárioimpedidodelicitarecontratarcomaUnião,duranteoprazodasançãoaplicada; 
5.2.4. empresárioproibidodecontratarcomoPoderPúblico,emrazãododispostonoart.72,§8º,V,daLei
nº9.605/98; 
5.2.5. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
nº8.429/92; 
5.2.6. quaisquerinteressadosenquadradosnasvedaçõesprevistasnoart.9ºdaLeinº8.666/93; 
5.2.6.1. Entende-sepor“participaçãoindireta”aquealudeoart.9ºdaLeinº8.666/93aparticipaçãono certame 
de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figurecomo sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 
aatuaçãonoprocessolicitatório. 
5.2.7. sociedadeestrangeiranãoautorizadaafuncionarnoPaís; 
5.2.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objetodestePregão; 
5.2.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperaçãoextrajudicial,falência,concordata,fusão,cisão,ouincorporação; 
5.2.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
quetenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais,tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representandointeresseeconômicoemcomum; 
5.2.11. cooperativademãodeobra,conformedispostonoart.5daLein.º12.690,de19dejulhode2012. 

 
5.3. Odescumprimentodequalquercondiçãodeparticipaçãoacarretaráainabilitaçãodolicitante. 

 
5.4. Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, a não 
sercomoouvinte. 

 
SEÇÃOVI- DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E DE 
EXCLSUSIVIDADE PARA MICRO MEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
6.1. NÃOUTILIZAÇÃODEPREGÃOELETRÔNICO 
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6.1.1. NestA Camara o Pregão Eletrônico ainda não se encontra regulamentado e nem a 
Equipecapacitadaparadesenvolvêlo,razão pela qual a Administração opta pela realização do 
Pregão,sob a forma Presencial. 

 
6.1.2. No presente caso, o Pregão Presencial foi a forma escolhida em razão da possibilidade 
dediscussão dos preços ofertados de maneira mais célere e efetiva, além da possibilidade 
deampliaçãodouniversodeparticipantes,quenocasodoSistemaLicitações-Edevemestarcadastrados 
e arcar com custos junto ao Banco do Brasil, o que não ocorre no presente caso que oacesso e 
participação não exige qualquer desembolso do interessado. No caso do Comprasnet –
GovernoFederaltambémseriaexigidocadastropréviooquenãoénecessárionaformapresencial. 

 
6.2. EXCLSUSIVIDADEPARAMICROMEPRESAEEMPRESADEPEQUENOPORTE 

 
6.2.1. O objeto foi será adquirido por item, conforme orientação da área técnica da 
CâmaraMunicipal. 

 
6.2.2. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do MicroempreendedorIndividual de Vera 
Cruz,que poderá ser excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei Complementar, toda vez 
que otratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
fo rvantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexodoobjetoa 
ser contratado. 

 
6.2.3. Nopresentecaso,aampladisputarepresentarámaioreconomiaparaaAdministração. 

 
SEÇÃOVII–DOCREDENCIAMENTO 

 
7. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
desteEdital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão,munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento 
que lhedê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante, 
preferencialmente nomodelodoAnexoIIIdesteEdital. 

 
7.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus pode 
resestaráimpedidodeapresentarlances,formularintençãoderecursooumanifestar-
se,dequalquerforma,duranteasessão. 

 
7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
doestatutooucontratosocial,doinstrumentopúblicodeprocuração,ouparticularcomfirmareconhecida,
oudocumentoequivalente. 

 
7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
acompetênciadorepresentantedolicitantepararepresentá-loperanteterceiros. 
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7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar 
osnecessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atosinerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
doregistrocomoempresárioindividual. 

 
7.5. Cadacredenciadopoderárepresentarapenasumlicitante. 

 
7.6. Anão apresentação ouincorreçãode qualquer documentodecredenciamento, bem assimo não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, não inviabilizará 
aparticipaçãodo(s)licitante(s)nocertame. 

 
7.7. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
osenvelopesaoórgãoouentidadequepromovealicitaçãopelamelhorformaqueencontrar,inclusiveporviapost
al ououtromeio eficazdeprotocolo. 

 
7.8. No caso deincorreção dedocumento deCredenciamento, o(s) portador (es) dos 
envelopesnãopoderãorubricardocumentosoufazerqualquerobservaçãoemataoumesmodesemanifestaro
u interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação 
decredenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 
respectivoenvelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em 
seguida,umavezqueocitadodocumentoseencontranorecinto,comointuitodeampliaradisputa. 

 
7.9. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até 
aconclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência 
dodireitoaorecurso. 

 
7.10. Os envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição 
dessasempresas peloperíodode30(trinta) dias úteis, contados doencerramento 
dalicitação(transcorridooprazoregulamentarparainterposiçãoderecursocontraoresultadodalicitaçãoou
,seforocaso,quandodenegadososrecursosinterpostos),apósoqueserãodestruídospelaComissãoPe
rmanentedeLicitação. 

 
7.11. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por 
motivojustodecorrentedefatosupervenienteeaceitopelo Pregoeiro. 

 
7.12. Os documentos apresentados para o certame deverão atender às formalidades previstas 
noArtigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão autenticar 
quaisquerdocumentos das licitantes no ato de abertura da licitação, sem prejuízo da possibilidade 
de serealizar as diligências facultadas ao Pregoeiro, conforme disposição do art. 43, § 3º da Lei 
nº8.666/93. 

 
7.13. Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificaçãodisponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de2001,serãorecebidosepresumidosverdadeirosemrelaçãoaossignatários,dispensando-
seoenviodedocumentosoriginaisecópiasautenticadasempapel. 
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7.14. Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe 
deApoio ou servidor designado para esse fim, até o último dia útil que anteceder a data marcada 
paraabertura do certame, mediante agendamento pelo telefone: 3312-1741(Acórdão 4877/2013-
PrimeiraCâmara,TC037.840/2012-6). 

 
7.15. Serão autenticados cópias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo 
aceitonenhum outro tipo de cópia para realização da autenticação ou seja cópia já autenticada 
paraautenticarcópiasimples. 

 
7.16. Concluída a fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração 
dandociênciadequecumpreplenamenteosrequisitosdahabilitação,ematendimentoaoincisoVIIdoart.4ºdaL
einº.10.520de2002,conformemodeloconstanteemanexo(AnexoIV)desteEdital. 

 
7.17. Emseguida,oslicitantesdeverãoentregaroPregoeiroosenvelopesdapropostadepreçosedosdocum
entosdehabilitação,nãosendomaisaceitas novaspropostas. 

 
SEÇÃOVIII–DAABERTURADASESSÃOPÚBLICA 

 
8. AaberturadasessãopúblicadestePregão,conduzidapeloPregoeiro,ocorreránolocal,nadatae na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edita devendo o representante da licitante efetuar o 
seucredenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de 
propostas,lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame (art. 11 do 
DecretoMunicipalnº37/2013,de10/01/2013). 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
localindicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 
decredenciamento,deveráapresentaraoPregoeiroosseguintesdocumentos: 
a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo previsto 
nesteEdital; 
b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de 
nãousufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme 
ModeloAnexoprevistonesteEdital; 
c. DeclaraçãodeElaboraçãoIndependentedeProposta,conformemodeloanexoaoedital; 
d. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados 
erubricadosnofecho,opacos,contendoemsuaspartesexternasefrontais,emcaracteresdestacados,o
sseguintesdizeres: 

 
ENVELOPEN°1-PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2023 
(RAZÃOSOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

 
ENVELOPEN°2-
DOCUMENTAÇÃODEHABILITAÇÃOCÂMARAMUNICIPALD
EVERACRUZ 
PREGÃOPRESENCIALNº003/2023(RAZÃOS
OCIALECNPJDOLICITANTE) 
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8.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
deentrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
daaberturadasessãopública. 

 
8.2.1. Nessahipótese, os dois envelopes deverãoser acondicionados 
eminvólucroúnico,endereçadodiretamenteà Comissão,comaseguinteidentificação: 

 
ÀCOMISSÃODELICITAÇÃOCÂMARAM
UNICIPALDEVERACRUZPREGÃOPRE
SENCIALNº003/2023 
(RAZÃOSOCIALECNPJDOLICITANTE) 
DATAEHORÁRIODASESSÃOPÚBLICADOPREGÃO 

 
8.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 
gerarãoefeitoscomoproposta. 

 
8.2.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
dasvedaçõesdoartigo3°,parágrafo4°,daLeiComplementarn°123,de2006,nãopoderáusufruirdotrata
mento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a 
respectivadeclaração. 

 
8.2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
àssançõesprevistasnesteEdital. 

 
8.3. Asessãopúblicapoderáserreaberta: 
8.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em queserãorepetidososatosanuladoseosquedeledependam. 
8.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declaradovencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nostermos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentodaetapadelances. 

 
8.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessãoreaberta. 
8.5. Olicitantesubsequente,sendorespeitadaaordemdeclassificação,eobservadasasregrasdedesem
pate,seráconvocadotendoporbaseoprópriopreçoqueofereceunasessãodelances; 
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8.6. O direito de preferência garantido às microempresas, empresas de pequeno porte 
eequiparados deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo 
licitantesubsequente. 
8.7. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo 
prazorecursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as 
demaisfasesprevistasnesteEdital. 
8.8. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
doprocedimentolicitatório. 
8.9. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
noCadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastraisatualizados. 

 

SEÇÃOIX–DOTRATAMENTODASMICROEMPRESAS,EMPRESASDEPEQUENOPORTEEEQUIPARADOS 

 
9. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, 
seráobservadoodispostonaLeiComplementarnº123/06,notadamenteosseusarts.42a49. 

 
9.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-
ánas condições do Estatuto Nacional daMicroempresae Empresade 
PequenoPorte,instituídopelaLeiComplementarnº123/06. 

 
9.2. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a 
R$4.800.000,00,emconformidadecomasdisposiçõesdoart.34daLeinº11.488/07edoart.3º,§4º,VI da Lei 
Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamentoconcedidopela 
LeiComplementarnº123/06 àsME/EPP. 

 
9.3. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei Complementar 
nº123/06receberáomesmotratamentoconcedidopelaLeiComplementarnº123/06,àsME/EPP. 

 
9.4. AfruiçãodosbenefícioslicitatóriosdeterminadospelaLeiComplementarnº123/06independedahabilita
çãodaME/EPPouequiparadoparaaobtençãodoregimetributáriosimplificado. 

 
9.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar 
nº123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão 
apresentardeclaração que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, 
empresa depequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nosarts.42a49dareferidaLeiComplementarnº123/06. 

 
9.6. Até a data e horário marcados para abertura da sessão, a licitante deverá comprovar o 
seuenquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação 
deDeclaração de Enquadramento ou Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
InstruçãoNormativanº103de30deabrilde2007,expedidapeloDepartamentoNacionaldeRegistrode 
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Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que 
tenhaintenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se 
beneficiar dotratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto 
na LeiComplementarnº123,de14/12/2006. 

 
9.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou documento equiparado importará 
narenúnciaaotratamentoconsagradonaLeiComplementar nº123/06. 

 
SEÇÃOX–DAPROPOSTADEPREÇOS–ENVELOPE“A” 

 
10. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável 
erubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado 
comoPropostadePreços,endereçadaaoPregoeirocomindicaçãodoselementosaseguir: 

 
RAZÃOSOCIALECNPJDAEMPRESALICITANTEPROCESS
OADMINISTRATIVONº048/2023. 
PREGÃOPRESENCIALNº003/2023DAT
AEHORÁRIODALICITAÇÃO 
ENVELOPE“A”-PROPOSTADEPREÇOS 

 
10.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VIII deste 
atoconvocatório, redigida em papel timbrado da licitante, por meio informatizado, de forma clara 
einequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidasneste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante 
legal dalicitante,devidamenteidentificado,nelaconstando,obrigatoriamente: 
10.1.1. RazãoSocial,carimbodoCNPJ,telefone/fax/contatodaempresa; 
10.1.2. PrazodaProposta; 
10.1.3. ValorUnitário,ValorTotaldo(s)item(ns)paraoqualconcorreeValorTotaldaproposta. 
10.1.4. IndicaçãodoPercentualdeDesconto,quenãopoderáserinferiora1%(umporcento). 

 
10.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condiçõesestabelecidasnesteEditaleseusAnexos,bemcomoobrigatoriedadedocumprimentodasdisp
osições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviçosnecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo,quandorequerido,suasubstituição. 

 
10.3. A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias 
paraexecução do objeto desta licitação e todos os acessórios para a instalação, tais como 
tributos,emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros, treinamento e 
demaisdespesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações doobjeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito 
desolicitarrevisãodepreçosporrecolhimentosdeterminadospelaautoridadecompetente. 

 
10.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamentodos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatoresfuturoseincertos,devendocomplementá-
los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãoseja 
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satisfatórioparaoatendimentoaoobjetodalicitação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosn
osincisosdo§1°doartigo57daLein°8.666,de1993. 

 
10.5. O preço é fixo e irreajustável, com no máximo duas casas decimais, observadas 
asdisposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013 
edemaisalteraçõesvigentes. 

 
10.5.1. Opreçoofertadodeveráternomáximoduascasasdecimais. 

 
10.5.2. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendodivergênciaentre osvaloresunitárioetotal,prevaleceráovalorunitário. 

 
10.6. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data 
deapresentação. 

 
10.7. OprazodacontrataçãoseráfixadonoContratofirmadoduranteavigênciadaAtadeRegistrodePreços.O
Contratopoderáserprorrogadocasonecessário,observadasasdisposiçõescontidasnoartigo57,incisoIIdaLei
Federalnº8.666/93edemaisalteraçõesvigentes. 

 
10.8. A execução deverá ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ou outro estabelecido 
noTermodeReferência,contadosdaentregadaOrdemdeServiço. 

 
10.9. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnico sobre 
omaterialofertado,bemcomoinformaçõesquenãoconstememsuaamostra,entretanto,necessáriasaojulgam
entoobjetivo,conformeespecificaçõesdosserviçossolicitados. 

 
10.10. Nãoseráaceitacobrançaposteriordequalqueracréscimo,mesmodecorrentedetributo 
ouobrigação acessória, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venhaexpressamenteaincidirsobreoobjetodestalicitação,naformadaLei. 

 
10.11. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que 
sejamdevidos em decorrência direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de 
exclusivaresponsabilidadedoLicitante,assimdefinidonaNormaTributária,nestecaso,alicitante. 

 
10.12. TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamaContratada. 

 
SEÇÃOXI–DACLASSIFICAÇÃODASPROPOSTAS 

 
11. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 
omissas,apresentemirregularidadesoudefeitoscapazesdedificultarojulgamento. 

 
11.1. AdesclassificaçãodepropostaserásemprefundamentadaeregistradaemAta. 
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11.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenhamapresentadopropostasemvaloressucessivosesuperioresematé10%(dezporcento),relativam
enteàdemenorpreço,paraparticipaçãona fasedelances. 

 
11.2.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condiçõesdefinidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até omáximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam ospreçosoferecidos. 

 
11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentidocontrário,levadoaefeitonafasedeaceitação. 

 
SEÇÃOXII–DADESCLASSIFICAÇÃODASPROPOSTAS 

 
12. SerãoautomaticamentedesclassificadasaspropostasdosLicitantesque: 
12.1. não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam 
omissas,vagasouqueapresentemirregularidadescapazesdedificultarojulgamento; 
12.2. apresentaremvantagensbaseadasnasofertasdeoutro(s)Licitante(s),devalorzerooumanife
stamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso II e seus parágrafos, da Lei nº 8.666,de1993; 
12.3. estejam suspensos, impedidos ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
e/oucontratar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual ouMunicipal, bem como de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal oudosMunicípios; 
12.4. apresentarempreçoscomvaloresglobaissuperioresdemercadooucompreçosmanifestamen
te inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstradosua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos sãocoerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com aexecução do 
objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 
atoconvocatóriodalicitação. 
12.5. ofertarpercentualdedescontoinferiora1%(umporcento). 

 
12.6. NahipótesededúvidassobreainexequibilidadedaProposta,oPregoeiropoderásolicitaraoLicitant
eademonstraçãodaexequibilidadedospreçospropostoseasrespectivasjustificativasquecompro
vemqueospreçossãocompatíveiscomoobjetolicitado,oLicitantedeveráatenderaestasolicitaçãono
prazomáximoeimprorrogávelde24(vinteequatro)horas. 

 
12.7. Nocasodedesclassificaçãodetodasaspropostas,oPregoeiroconvocará 
osLicitantespara,noprazode08(oito)diasúteis,apresentaremnovaspropostas,escoimadasdascausas
desuadesclassificação. 

 
12.8. Osenvelopescontendoosdocumentosdasempresasdesclassificadasficarãoàdisposição 
dessas empresas pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do 
encerramentodalicitação(transcorridooprazoregulamentarparainterposiçãoderecursocontraoresult
adoda licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que 
serãodestruídospeloPregoeiroeEquipe deApoio. 
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SEÇÃOXIII–DAFORMULAÇÃODOSLANCES 
 

13. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 
deapresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
emvaloresdistintosedecrescentes. 

 
13.1. Olancedeveráserofertadopelovalorporitem. 

 
13.1.1. Para fins de julgamento das propostas, o menor preço será aquele ofertado pela licitante 
queofertaraMenorTaxadeAgenciamento. 

 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
aapresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
emordemdecrescentedevalor. 

 
13.3. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valoranteriormente registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendoaquelequeforrecebidoeregistradoemprimeirolugar 

 
13.4. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado 
peloslicitantes, podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a 
manutenção dasdisputaseobtençãodapropostamaisvantajosa. 

 
13.5. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o 
Pregoeiropoderáfixarvalormínimo,emreais,nãosuperiora0,01%dovalorestimadodacontratação, 
aseradmitidocomovariaçãoentreumlanceeoutro. 

 
13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
deexclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualqueralteração. 

 
13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implicará 
aexclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 
paraefeitodeordenaçãodaspropostas. 

 
13.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 
ouempresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da 
LeiComplementarnº123,de2006,regulamentadapeloDecretonº8.538,de06/10/2015e,noMunicípiodeVera
Cruz,reguladapelaLeiMunicipalnº1065,de04/11/2010. 

 
13.9. OPregoeiroidentificaráospreçosofertadospelasME/EPPparticipantesquesejamiguaisouaté5%(cin
coporcento)superioresaomenorpreço,desdequeaprimeiracolocadanãosejaumaME/EPP. 
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13.10. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadascomaprimeiracolocadaeolicitanteME/EPPmelhorclassificadoteráodireitodeapresentarum
aúltima oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 
5(cinco)minutos. 

 
13.11. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serãoconvocadasasdemaislicitantesME/EPPparticipantesqueseencontremnaqueleintervalode5%(c
inco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo 
oestabelecidonosubitemanterior. 

 
13.12. CasosejamidentificadaspropostasdelicitantesME/EPPempatadas,noreferidointervalode5% (cinco 
por cento), será realizado sorteio para definir qualdas licitantes primeiro 
poderáapresentarnovaoferta,conformesubitensacima. 

 
13.13. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada 
nocertame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentadaporME/EPP,ouaindanãoexistindoME/EPPparticipante,prevaleceráaclassificaçãoinicial. 

 
13.14. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
finaldoslicitantes,serácabívelanegociaçãodepreçojuntoaofornecedorclassificadoemprimeirolugar. 

 
13.15. Persistindooempate,ocritériodedesempateseráosorteio,ematopúblico,paraoqualoslicitantes
serãoconvocados. 

 
13.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 
olicitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindonegociarcondições diferentesdaquelasprevistasnesteEdital. 

 
13.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
daproposta. 

 
SEÇÃOXIV–DAACEITAÇÃOEJULGAMENTODASPROPOSTAS 

 
14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidadedopreçoemrelaçãoaovalorestimadoparaacontrataçãoesuaexequibilidade,bemcomo
quantoaocumprimentodasespecificaçõesdoobjeto. 

 
14.2. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação informados antes 
daaberturadosenvelopes,comomeiodegarantiramaiorvantajosidadeparaaAdministraçãoPública. 

 
14.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 
oscustosespecificadoseamargemdelucropretendida. 

 
14.4. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação 
daproposta,quandoaplanilhapuderserajustadasemanecessidadedemajoraçãodopreçoofertado,edesdeq
uesecomprovequeesteésuficienteparaarcarcomtodososcustosdacontratação. 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 1 9 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

17 

 

 

Consisteemhipótesepossíveldeserdiligenciadaamodificaçãodamarcapordesaprovaçãodaamostra. 

 
14.5. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo 
odetalhamentodaproposta,parafinsdeverificaçãodesuaexequibilidade,sobpenadenãoaceitaçãodapropo
sta. 

 
14.6. Serádesclassificadaapropostafinalque: 
14.6.1. Contenhavíciosouilegalidades; 
14.6.2. NãoapresenteasespecificaçõestécnicasexigidaspeloTermodeReferência; 
14.6.3. Apresentar preços unitários incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
demercado, acrescidos dos respectivos encargos, observados os princípios da razoabilidade e 
daproporcionalidade; 

 
14.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero,incompatíveiscomospreçosdemercado,excetoquandosereferiremamateriaiseinstalaçõesdepro
priedadedalicitante,paraosquaiselarenuncieàparcelaouàtotalidadederemuneração. 

 
14.8. Tambémserádesclassificadaapropostafinalque: 
a. Apresentarpreçosmanifestamenteinexequíveis,assimconsideradosaquelesque,comprovada
mente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contrataçãopretendida; 
b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à 
produtividadeapresentada. 

 
14.8.1. Os licitantes com oferta de preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão 
comprovarsuaexequibilidade,sobpena dedesclassificação. 

 
14.8.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 
quenão contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação 
daproposta. 

 
14.8.3. Se houver indícios de inexequibilidadeda proposta de preço,ou emcaso da necessidadede 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 daLei n° 
8.666, de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, 
outrosprocedimentosprevistosem 
14.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
quefundamentamasuspeita. 

 
14.10. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 
dospreços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente,não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências paraaferiralegalidadeeexequibilidadedaproposta. 
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14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, 
oPregoeirosuspenderáasessão,informandoanovadataehorárioparasuacontinuidade. 

 
14.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
oPregoeiroexaminaráapropostasubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação,atéaapur
açãode umapropostaqueatendaaoEdital. 

 
14.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preçomelhor. 

 
14.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
suasubstância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhesvalidadeeeficáciaparafinsdeclassificação. 

 
14.14. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
TCUou,ainda,depessoasfísicasoujurídicasestranhasaele,paraorientarsuadecisão. 

 
14.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusivefinanciamentossubsidiadosouafundoperdido. 

 
14.16. A proposta vencedora será aquela que ofertar o menor preço para os serviços 
deagenciamentodeviagensaéreas. 

 
14.17. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadaspeloPregoeiro. 

 
14.18. Aceitaapropostaclassificadaemprimeirolugar,olicitantedeverácomprovarsuacondiçãodehabilitaç
ão,naformadeterminadanesteEdital. 

 
SEÇÃOXV–DAHABILITAÇÃO 

 
15. Parahabilitaçãonalicitação,exigir-se-ádosinteressadosdocumentaçãorelativaa: 
a. HabilitaçãoJurídica; 
b. Qualificaçãoeconômico-financeira; 
c. Regularidadefiscaletrabalhista; 
d. Qualificaçãotécnicae 
e. Documentaçãocomplementar.
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15.1. Documentosrelativosàhabilitaçãojurídica: 

 
15.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
deMicroempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosítiowww.portaldoempreende
dor.gov.br; 
15.1.2. Registrocomercial,nocasodeempresaindividual; 

 
15.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
JuntaComercialdarespectivasede,acompanhadodedocumentocomprobatóriodeseusadministradores; 

 
15.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
setratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dedocumentosdeeleiçãodeseusadministradores; 

 
15.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada 
acertidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
ocaso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
doartigo8°daInstruçãoNormativan°103,de30/04/2007,doDepartamentoNacionaldeRegistrodoCom
ércio–DNRC. 

 
15.1.6. Decretodeautorização,nocasodeempresaousociedadeestrangeiraem funcionamentono 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente,quandoaatividadeassimoexigir. 

 
15.2. Documentosrelativosàqualificaçãoeconômico-financeira: 

 
15.2.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial,expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário 
individual. Casoopte pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante apresentar 
Declaração quecomproveoemitenteseroDistribuidorjudicial. 
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15.3. Documentosrelativosàregularidadefiscaletrabalhista: 
 

15.3.1. ProvadeinscriçãodolicitantenoCadastroNacionaldepessoajurídica(CNPJ); 
 

15.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
aodomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objetocontratual; 

 
15.3.3. ProvaderegularidadeperanteaFazendaFederal,medianteCertidãoNegativadeDébitosrelativ
os a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), referente a todos 
oscréditostributáriosfederaiseàDívidaAtivadaUnião(DAU),inclusiveoscréditostributáriosrelativosàscontrib
uiçõessociais,combasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNno1.751,de02/10/2014. 

 
15.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio 
ousededolicitante. 

 
15.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meiode 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
EconômicaFederal. 

 
15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
aapresentaçãodecertidãonegativadedébitostrabalhistas. 

 
15.3.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar 
aregularidadefiscaletrabalhistadamatrizedafilial. 

 
15.3.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 
serapresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 
nahipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias 
contadosdadatadaaberturadasessãopública. 

 
15.3.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
paraefeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 
daLCnº123/06). 

 
15.3.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
seráassegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
oproponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
daAdministração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
eemissãodeeventuaiscertidõesnegativasoupositivascomefeitodecertidãonegativa(art.43,§1º,daLCn
º123/06eLCnº155/2016) 

 
15.3.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 
àfase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
faserecursal. 
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15.3.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendofacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Lei 
Complementar nº123/2006,para aassinatura docontrato,ourevogar alicitação. 

 
15.4. DocumentosrelativosàQualificaçãoTécnica: 

 
15.4.1. Comprovaçãodeaptidãododesempenhodeatividadepertinenteecompatívelemcaracterística
s, quantidadese prazos com o objeto da licitação, através da apresentação 
de01(um)oumaisatestados,fornecido(s)porpessoa jurídicadedireito públicoouprivado. 

 
15.4.2. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das 
informaçõesconstantesdoAtestado deCapacidadeTécnicaapresentado. 

 
15.5. Documentaçãocomplementar: 

 
15.5.1. O licitante deverá declarar que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores,conformeLeinº9.854/99,preferencialmente,conformeModelosugeridopeloEdital. 

 
15.6. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar 
previstanesteitemdeverácomprovarquedetémpoderesparaagiremnomedolicitante. 
15.7. Nãoserãoaceitosdocumentosrasuradosouilegíveis. 
15.8. Parafinsdehabilitação,serãoaceitascertidõesexpedidaspelosórgãosdaadministraçãofiscal,tr
ibutáriaetrabalhistaemitidaspelainternet,nostermosdoart.35daLeinº10.522/02. 
15.9. Sobpenadeinabilitação,todososdocumentosdeverãoserapresentados: 
a. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 
serapresentadosemnomedolicitanteecomonúmerodoCNPJouCPF,sepessoafísica; 
b. Emnomedamatriz,seolicitanteforamatriz; 
c. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza,forememitidossomenteemnomedamatriz; 
d. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou 
porservidor qualificado daCâmara Municipal deVera Cruz-BA, designadopara a 
ComissãoPermanentedeLicitações,PregoeiroouMembrodaEquipedeApoio. 

 
15.10. Caso a licitante opte pela conferência dos documentos por servidor da 
Administração,deverá apresentar os documentos originais e cópias reprográficas legíveis ao 
Departamento deLicitações e Compras até as 13:00 horas do dia anterior à entrega dos 
envelopes, medianteagendamentopelostelefones75-3632.1320/3632.4755. 

 

15.11. ConstatadooatendimentoàsexigênciasprevistasnesteEdital,olicitanteserádeclaradohabilita
do. 

 
SEÇÃOXVI–DAIMPUGNAÇÃOEPEDIDODEINFORMAÇÕESSOBREOEDITAL 

 
16. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoapoderáimpugnar,pormeio depetiçãoprotocoladanoProtocolodaCâmaraMunicipal,situadono 
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PrédiodaSededaCâmaraMunicipaldeVeraCruz,naRuaSãoBento,73,Centro,MarGrande,VeraCruz–
Bahia. 

 
16.1. OPregoeiroauxiliadapelosetortécnicocompetentedecidirásobreaimpugnaçãonoprazode24(vint
eequatro)horas. 

 
16.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
pararealizaçãodocertame. 

 
16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
aoPregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública,exclusivamente,pormeioeletrônicoviainternet,noendereçoindicadonesteedital. 

 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
nocertame. 

 
16.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serãoautuadosnoprocessolicitatórioeestarãodisponíveisparaconsultaporqualquerinteressado. 

 
16.6. Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

 
16.6.1. Nashipótesesdeprovimentoderecursoqueleveàanulaçãodeatosanterioresàrealizaçãoda sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
queserãorepetidososatosanuladoseosquedeledependam. 
16.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitantedeclarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularizaçãofiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados osprocedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentodaetapadelances. 

 
16.7. Todososlicitantesremanescentesdeverãoserconvocadosparaacompanharasessãoreabert

a. 

 
16.8. Olicitantesubsequente,sendorespeitadaaordemdeclassificação,eobservadasasregrasdedesem
pate,seráconvocadotendoporbaseoprópriopreçoqueofereceunasessãodelances. 

 
16.9. O direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadosdeveráserrecalculadolevando-
seemconsideraçãoolanceapresentadopelolicitantesubsequente. 
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16.10. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo 
prazorecursal, nos termos da Seção “Dos Recursos”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais 
fasesprevistasnesteEdital. 

 
16.11. A convocação poderá ser por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase 
doprocedimentolicitatório. 

 
16.12. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
noCadastro de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastraisatualizados. 

 
SEÇÃOXVII–DOENCAMINHAMENTODADOCUMENTAÇÃO 

 
17.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII e 
osdocumentosexigidosparahabilitaçãodeverãoserenviadosaoe-maildoDepartamentodeLicitaçõese 
Compras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação do 
Pregoeiro.Deverá acompanhar a proposta a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, no 
ModeloconformeconstaemAnexodesteEdital. 

 
17.1.A proposta ajustada deverá levar em conta todos os impostos, encargos 
trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e 
quaisqueroutros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre aexecução do objeto, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com 
materiais 
eserviçosnecessáriosàexecuçãodoobjetoemperfeitascondiçõesdeusoeamanutençãodestascondiç
õesduranteoprazodecontrato. 

 
15.21.Eventual erro na elaboração da Proposta Final (após fase de lances) poderá ser 
corrigidopelo licitante, com fulcro no art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. Isso não se aplica ao licitante 
que 
nãohouverapresentadoosdocumentos.Consisteemhipótesepossíveldeserdiligenciadaamodificação
damarcapordesaprovaçãodaamostra. 

 
17.2. Todososdocumentosemitidosemlínguaestrangeiradeverãoserentreguesacompanhadosdatraduç
ãoparalínguaportuguesa,efetuadaporTradutorJuramentado. 

 
17.3. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamenteconsularizados. 

 
SEÇÃOXVIII-DOSRECURSOS 

 
18. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, 
deformaimediataemotivada,noprazodelei,manifestarsuaintençãoderecorrer. 

 
18.1. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes 
interessadospoderão solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro 
meio hábil, deacordo com os recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação 
apresentados pelolicitantedeclaradovencedordocertameoudequalqueroutrodocumentodosautos. 
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18.2. As razões do recurso deverão ser protocoladas na Câmara Municipal, no prazo de 03 
(três)dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 
tambémprotocoladasnaCâmaraMunicipal,emigualprazo,quecomeçaráacorrerdotérminodoprazodor
ecorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seusinteresses. 

 
18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
dasessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado 
aadjudicaroobjetoaolicitantevencedor. 

 
18.4. Duranteoprazodeapresentaçãodorecurso,serágarantidooacessodolicitanteaosautosdoprocessol
icitatórioouaqualqueroutrainformaçãonecessáriaàinstruçãodorecurso. 

 
18.5. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 
oprazopararecursoserásuspenso. 

 
18.6. Manifestadoointeressederecorrer,oPregoeiropoderá: 

 
116.1. Negaradmissibilidadeaorecurso,quandointerpostosemmotivaçãoouforadoprazoestabeleci

do; 
116.2. Motivadamente,reconsideraradecisão; 
116.3. Manteradecisão,encaminhandoorecursoparaautoridadejulgadora. 

 
18.7.Oacolhimentodorecursoimportaránainvalidaçãoapenasdosatosinsuscetíveisdeaproveitamen

to. 

 
SEÇÃOXIX–DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 

 
19. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 
oprocedimentoàautoridadesuperiorparahomologação. 
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19.1. Decididososrecursoseconstatadaaregularidadedosatospraticados,aautoridadecompetente
homologaráoprocedimentolicitatórioeadjudicaráoobjetoaolicitantevencedor. 

 
19.2. Apósaadjudicaçãoreferidanositensanteriores,oadjudicatárioseráconvocadoparaassinaroco
ntratoouretiraroinstrumentoequivalente,noprazode03(três)diasúteis. 

 
19.3. AconvocaçãodolicitantesubsequenteserárealizadadeacordocomasregrasprevistasnesteE
dital. 

 
19.4. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

 
SEÇÃOXX–DAATADEREGISTRODEPREÇOS 

 
20. Homologadaalicitação,seráformalizadaaAtadeRegistrodePreços,deacordocomaMinuta 
constante no Anexo II deste Edital, com o Licitante primeiro classificado e, se for o 
caso,comosdemaisclassificadosqueaceitaremfornecerpelopreçodoprimeiro,obedecidaaordemdecl
assificaçãoeosquantitativospropostos. 

 
20.1.A Câmara municipal, a seu critério, poderá convocar formalmente o Licitante, por meiodefax, 
e-mail ou carta com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, data 
ehoraparaareuniãoeassinaturadaAtadeRegistrodePreçosqueteráefeitodecompromissodeexecução 
nascondiçõesestabelecidas. 

 
20.2. No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
serecusar a assinar a Ata de Registro de Preços, responderá na forma da legislação vigente, 
semprejuízodascominaçõesaeleprevistasnesteEdital. 

 
20.3. Durante a vigência da Ata de Registros de Preços, os preços registrados serão fixos 
eirreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no art. 13 do Decreto Federal nº 7.892, 
de23/01/2013. 

 
20.4.O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daquelespraticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, observadas as 
disposiçõescontidas na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, devidamente 
comprovado,cabendoàCâmaraMunicipal,pormeiodoempregadodesignadogestordaAta,promov
erasnecessáriasnegociaçõesjuntoàsempresasvencedoras. 

 
20.5.AexecuçãodosserviçosobjetodaAtadeRegistrodePreçosserãoautorizadas,casoacaso, 
mediante a emissão da Nota de Empenho e a respectiva Ordem de Serviço e ainda,conforme 
forocaso dalavraturadoContratoequivalente. 

 
20.6.A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as 
contrataçõesque deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisiçãopretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a preferência de 
prestação deserviçosemigualdadedecondições. 
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SEÇÃOXXI–DOSUSUÁRIOSDAATADEREGISTRODEPREÇOS 
 

21. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 
daAdministração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante 
aanuênciadoórgãogerenciador,desdequedevidamentecomprovadaavantageme,respeitadas 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e 
noDecretoFederal nº7.892,de 23/01/2013. 

 
21.1. Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este Edital não 
poderãoexceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
desteinstrumentoconvocatórioeregistradosnaAtadeRegistrodePreçosparaoórgãogerenciadoreórg
ãosparticipantes. 

 
21.2. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro 
dePreçosnãopoderáexceder,natotalidade,aoquíntuplodoquantitativodecadaitemregistradona Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
donúmerodeórgãos não participantesqueaderirem. 

 
21.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira 
aquisiçãoou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não 
houverprevisãonoeditalparaaquisiçãooucontrataçãopeloórgãogerenciador. 

 
21.3.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
acontrataçãosolicitadaematé90(noventa)dias,observadooprazodevigênciadaata. 

 
21.3.2. CaberáaoLicitantebeneficiáriodaAtadeRegistrodePreços,observadasascondições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, desde que estaprestação de 
serviços não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,assumidas 
como órgão gerenciador e órgãos participantes (§ 2º doart. 21 
doDecretoFederalnº7.892,de23/01/2013). 

 
SEÇÃOXXII–DOCANCELAMENTODOREGISTRODEPREÇOS 

 
22. OBeneficiáriodaAtateráoseuregistrodepreçocanceladonaAta,porintermédiodeprocessoa
dministrativoespecífico: 
22.1.ApedidodoLicitanteDetentordaAta,mediantesolicitaçãoporescrito,quando: 
a. comprovaraocorrênciadefatosupervenientequevenhacomprometeraperfeitaexecuçãodaAta,dec
orrentesdecasofortuitooudeforçamaiordevidamentecomprovado; 
b. oseupreçoregistradosetornar,comprovadamente,inexequívelemfunçãodaelevaçãodospreçosde
mercadodosinsumosquecompõemocustodosserviços/materiaisobjetodaAta. 
22.2. PoriniciativadaCâmaraMunicipal,porrazõesdeinteressepúblicodevidamentemotivadaseju
stificadas,asseguradoocontraditórioeampladefesa,quandooLicitante: 
a. nãoaceitarreduziropreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràquelespraticadosno
mercado; 
b. perderqualquercondiçãodehabilitaçãoouqualificaçãotécnicaexigidano 
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processolicitatório; 
c. nãocumprirasobrigaçõesdecorrentesdaAtadeRegistrodePreço; 
d. nãocomparecerouserecusararetirar,noprazoestabelecido,ospedidosdecorrentesdaAtade
RegistrodePreço; 
e. incorreremqualquerhipótesedeinexecuçãototalouparcialdascondiçõesestabelecidasnaAtadeRe
gistrodePreçosounospedidosdeladecorrentes; 
f. sofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart.87daLeinº8.666,de1993,ounoart.7ºda
Leinº10.520,de2002. 

 
22.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Câmara Municipal fará 
odevido apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos Licitantes Vencedores 
anovaordemderegistro. 

 
SEÇÃOXXIII–
DACONTRATAÇÃOCOMOSFORNECEDORESBENEFICIÁRIOSDAATADEREGISTRODEPRE
ÇOS 

 
23. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
seráformalizada por intermédio de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; 
c)autorizaçãodecompra;ou,d)especificaroutroinstrumentosimilar),conformedispostonoartigo62daLeinº8.
666/93. 

 
23.1. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
noprazo de 03 (três) dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente;e/ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sançõesprevistasnoEdital. 

 
23.2. Esseprazopoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolicitaçãojustificadadofornecedoreaceitape
laAdministração. 

 
23.3. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará da consulta 
daregularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
aoCadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosde 
ImprobidadeAdministrativaparaidentificarpossível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições dehabilitação. 

 
23.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
ocadastro no prazo de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
eanexos. 

 
23.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
asobrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação. 

 
23.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante 
daContratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiênciasverificadasedirimirasdúvidasquesurgiremnocursodaexecuçãodoobjeto,detudodandociência
àAdministração. 
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23.7. O contrato, conforme Minuta constante do Anexo VII deste Edital, será firmado na vigência 
daAta de Registro de Preços e terá vigência especificada conforme a necessidade da 
CâmaraMunicipal, para o serviço contratado, podendo ser prorrogado pelo prazo e forma 
permitidos na Leinº.8.666/93. 

 
23.8. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pelalicitantevencedoraemsuaproposta,desdequesejapertinenteecompatívelcomostermosdesteEdit
al. 

 
23.9. OcontratoeseusrespectivosTermosAditivosserãopublicadosnoDiárioOficial 
daCâmaraMunicipaldeVeraCruz,disponíveleletronicamentenoendereçohttp://cmveracruzba.impr
ensaoficial.org/,emextrato,poriniciativaecontadaAdministração. 

 
23.10. OinstrumentodecontratoéobrigatóriosemprequeovalordaaquisiçãoultrapassarolimitedeR$80.
000,00(oitenta)milreaisefacultativonosdemaisemqueaAdministraçãopudersubstituí-
loporoutrosinstrumentoshábeis,taisnotasdeempenhodedespesa,OrdemdeServiço. 

 
SEÇÃOXXIV–DASUBCONTRATAÇÃO 

 
24. Évedadaasubcontrataçãodoobjetodocontrato. 

 
SEÇÃOXXV–DOREAJUSTE 

 
25. Não é possível reajustamento dos preços da Ata de Registro de Preços ou do contrato 
deprestaçãodeserviços,antesdotranscursode12(doze) meses. 

 
25.1. É possível a revisão de preços ou reequilíbrio, nas hipóteses previstas na legislação que 
regeesteprocedimentolicitatório. 

 
25.2.A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preçoque se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro docontrato, devendoser instauradapelaprópriaadministraçãoquandocolimar 
recomporopreçoquesetornouexcessivo. 

 
25.3.A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
serácalculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordocomavariaçãodoINPCdoIBGEproratatempore. 

 
25.4.Nos casos deeventuais atrasos depagamento,desdequeaContratadanãotenha 
concorridodealgumaformaparatanto,ficaconvencionadoqueosencargosmoratóriosdevidospeloContr
atante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
notafiscal/fatura,aseremincluídosnafaturadomêsseguinteaodaocorrência,sãocalculadospormeiodaaplica
çãoda seguintefórmula: EM= IxNxVP,onde: 
EM=Encargosmoratórios; 
N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; 
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VP=Valordaparcelaematraso. 
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: 

 

I= i I= 
365 

6/100 I=0,00016438 
365 

Ondei=taxapercentualanualnovalorde6%. 
 

SEÇÃOXXVI–DAGARANTIADOCONTRATO 
 

26. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 
5%(cinco por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações 
eressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 
CONTRATADOquandodoúltimopagamentodevido,deduzida,seforocaso,dasmultas,indenizaçõeser
essarcimentos. 

 
26.1.Ovalordagarantiaseráatualizadosemprequehouveralteração,reajusteourevisãodovalordocontr
ato. 

 
26.2.A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas 
asobrigaçõescontratuaise,quandoemdinheiro,seráatualizadamonetariamente,conformedispõeo 
§4ºdoart.56daLei8.666/93. 

 
26.3.Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o 
respectivocontrato, perdera a licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser 
convocados oslicitantesremanescentes,observandoaordemdeclassificaçãodaspropostasdepreços. 

 
26.4.A recusa de assinar o contrato implicará a suspensão do seu direito de participação 
delicitaçõesnaCâmaraMunicipaldeVeraCruzpeloprazodedoisanos. 

 
SEÇÃOXXVII–DOPREÇO 

 
27. Durante a vigência do contrato os preços são fixos e irreajustáveis, antes do prazo de 12 
(doze)mesesdaapresentaçãodaproposta. 

 
27.1. Asquantidadesfixadasnaplanilhadecusto,parteintegrantedesteEdital,sãoestimativasedestina
dasapermitirauniformizaçãodaspropostas. 

 
27.2. Acontratadareceberápelaexecuçãorealizadaovalorresultantedasquantidadesefetivamenteex
ecutadas,medidascombasenospreçosunitáriosconformepropostaapresentada. 

 
SEÇÃOXXVIII-DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO 

 
28. Ocontratadoobriga-sea: 
28.1. Executaroobjetonotempo,lugareformaestabelecidosnocontrato. 
28.2. Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosdesua
proposta,devendocomplementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãoseja 
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satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 
eventosarroladosnosincisosdo§1ºdoart.57daLeinº8.666,de1993. 
28.3. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto deste contrato durante toda 
suavigência, em conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos 
daproposta de preços, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-
los,alterá-losoucomplementá-los. 
28.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações 
seobriga a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, 
dequalqueranormalidadequeverificarquandodaexecuçãodoserviçoedagarantia. 
28.5. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
quantitativoscontratados,semprenasmesmascondiçõesestipuladasnesteContrato. 
28.6. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadaspela Contratante, referentes à execução do objeto e ao cumprimento das demais 
obrigaçõesassumidasnesteinstrumento. 
28.7. Responsabilizar-secivilecriminalmentepelosdanoscausadosdiretamenteàContratanteoua 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindoestaresponsabilidadeàalegaçãodeausênciadefiscalizaçãodaContratanteemseuaco
mpanhamento. 
28.8. Promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou 
extrajudiciaisnecessárias para reparar os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade 
eventuaisreclamaçõescíveis,criminaisoutrabalhistasquepossamsurgiremdecorrênciadoeventodanoso; 
28.9. Exercerafiscalizaçãonecessáriaaoperfeitocumprimentodocontrato,independentementedafiscali
zaçãoexercidapeloContratante; 
28.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
taxas,impostos e quaisquer outros que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à 
execução doobjetoaserfornecido. 
28.11. Cumprirtodasasnormastécnicasaplicáveisparaaboaexecuçãodosserviços/; 
28.12. CumprirasordensdeserviçoemitidaspeloContratante; 
28.13. Responsabilizar-seportodasasdespesasenvolvidasnaprestaçãodeserviços; 
28.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução 
dosserviços,deacordocomasrecomendaçõesdofabricante. 
28.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por 
elaassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
comoapresentaracada fatura,comprovaçãoderegularidadefiscal. 

 
SEÇÃOXXIX–DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE 

 
29. OContratanteobriga-sea: 
29.1. Efetuaropagamentonotempo,lugareformaestabelecidosnocontrato. 
29.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
naimprensaoficial,condiçãoindispensávelpara sua validade eeficácia,noprazo delei; 
29.3. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente 
designado,podendo,paratanto,vistoriar,solicitaraemissãoderelatóriosgerenciaiseauditarosrelatórios
deprestaçãodoserviçoelaboradospelaContratada; 
29.4. ProporcionaràContratadaoacessoàsinformaçõesedocumentosnecessários,bemcomoaoslocais
ondeosserviçosserãoexecutados; 
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29.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 
irregularidade,imprecisãooudesconformidadeverificadanaexecuçãodocontrato,assinalando-
lheprazoparaquearegularizesobpenadeserem-lheaplicadasassançõeslegaisecontratuaisprevistas; 
29.6. Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido 
emcontrato. 
29.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, caso os mesmos afastem-se 
dasespecificaçõesdoEditaleseusAnexosedaPropostada contratada. 
29.8. Manifestar-
seformalmenteemtodososatosrelativosàexecuçãodocontrato,emespecialquantoàaplicaçãodepenalid
adespelodescumprimentototalouparcialdocontrato. 

 
SEÇÃOXXX-DORECEBIMENTOPROVISÓRIOEDEFINITIVO 

 
30. Executadoocontrato,oseuobjetoserárecebido: 
30.1. emsetratandodeobraseserviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termocircunstanciado,assinadopelaspartesematé05(cinco)diasdacomunicaçãoescritadocontratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termocircunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
quecomproveaadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostonoart.69destaLei; 
30.2. emsetratandodecomprasoudelocaçãodeequipamentos: 
a) provisoriamente,paraefeitodeposteriorverificaçãodaconformidadedomaterialcomaespecifi
cação; 
b) definitivamente,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomaterialeconsequenteaceitaç
ão. 
30.3. Noscasosdeaquisiçãodeequipamentosdegrandevulto,orecebimentofar-se-
ámediantetermocircunstanciadoe,nosdemais,medianterecibo. 

 
30.4. Orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiaresponsabilidadecivilpelasolidezesegurançada
obraoudoserviço,nemético-
profissionalpelaperfeitaexecuçãodocontrato,dentrodoslimitesestabelecidospelaleioupelocontrato. 

 
30.5. Nahipótesedeotermocircunstanciadoouaverificaçãoaqueserefereesteartigonãoserem,respect
ivamente,lavradoouprocedidadentrodosprazosfixados,reputar-se-
ãocomorealizados,desdequecomunicadosàAdministraçãonos05(cinco)diasanterioresàexaustãodosm
esmos. 

 
30.6. Poderáserdispensadoorecebimentoprovisórionosseguintescasos: 
a) gênerosperecíveisealimentaçãopreparada; 
b) serviçosprofissionais; 
c) obraseserviçosdevaloratéoprevistonoart.23,incisoII,alínea"a",destaLei,desdequenãosecomponham
deaparelhos,equipamentoseinstalaçõessujeitosàverificaçãodefuncionamentoeprodutividade. 

 
30.6.1. Noscasosdoitemanterior,orecebimentoseráfeitomedianterecibo. 

 
SEÇÃOXXXI–DARESPONSABILIDADEDOCONTRATADO 
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31. OcontratadoéresponsávelpelosdanoscausadoàAdministraçãoouaterceiros,decorrentesdes
uaculpaoudolonaexecuçãodocontrato. 
31.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratadopelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato. 

 
SEÇÃOXXXII–DAEXECUÇÃO 

 
32. A execução dos serviços deverá atender todas as exigências previstas na 
LegislaçãovigenteenoTermodeReferência. 

 
32.1. Osserviçoslicitadosdeverãoserentregues,imediatamenteapósaassinaturadoContrato,nolocaleq
uantidadesconstantesdaOrdemdeServiço. 

 
32.2. O(s)representante(s)daCâmaraMunicipalanotará(ão)emregistroprópriotodasasocorrênciasr
elacionadascomaexecuçãodoobjeto,determinandooquefornecessárioàregularizaçãodasfaltasoude
feitosobservados. 

 
32.3. Após a primeira execução de serviço, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, 
aprogramaçãomensaldaquantidadeaserfornecida,afimdequepossaprovidenciaroproduto. 

 
32.4. O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão 
daOrdem de Serviço, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pela 
CâmaraMunicipal e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às 
penalidadescabíveis. 

 
32.5. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 
CâmaraMunicipal,designado(s)paraessefim,permitidaaassistênciadeterceiros. 

 
32.6. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas 
asocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodoobjeto,determinandooquefornecessárioàregularizaçã
odasfaltasoudefeitosobservados. 

 
SEÇÃOXXXIII-DOPAGAMENTO 

 
33. A forma e as condições de pagamento são as especificadas no Anexo I – Termo 
deReferência,naMinutaContatualepropostavencedora. 

 
SEÇÃOXXXV-DASSANÇÕES 

 
34. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Vera Cruz e 
serádescredenciada no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
semprejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e 
demaiscominaçõeslegais,nosseguintescasos: 
34.1. cometerfraudefiscal; 
34.2. apresentardocumentofalso; 
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34.3. fizerdeclaraçãofalsa;34.4.comp
ortar-sedemodoinidôneo; 
34.5.nãoassinarocontratonoprazoestabelecido;34.6.deixardee
ntregaradocumentaçãoexigidanocertame;34.7.nãomantivera
proposta; 

 
34.8.Paraosfinsdasubcondiçãoanterior,reputar-se-
ãoinidôneosatoscomoosdescritosnosarts.90,92,93,94,95e97daLeinº8.666/93. 

 
34.9.Oatrasoinjustificadonaexecuçãodocontratosujeitaráocontratadoàsseguintespenalidades: 
34.9.1. Advertênciaporescrito; 
34.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 
30(trinta)dias,apósoqualserácaracterizadaainexecuçãototaldocontrato; 
34.9.3. Multacompensatóriade10%sobreovalordocontrato; 
34.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aAdministração, porprazo nãosuperiora02(dois)anos; 
34.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante aprópriaautoridade queaplicoua penalidade, queseráconcedidasempre queo contratado 
ressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesedepoisdedecorridooprazode02(dois)anos. 

 
34.10. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidadesprevistasnoinstrumentocontratual. 

 
34.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato,deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar oretardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução docontrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar 
econtratarcomoMunicípioe,serádescredenciadonoCadastrodeFornecedoresdoMunicípiopeloprazo 
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à 
multaprevistaparainexecuçãototaldocontratoedasdemaiscominaçõeslegais. 
34.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
decontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderãotambémseraplicadasàsempresasouaosprofissionaisque: 
34.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
norecolhimentodequaisquertributos; 
34.14. Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 
34.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atosilícitospraticados. 
34.16. Aspenalidadesserãoaplicadasapósregularprocessoadministrativo,emquesejaassegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sãoinerentes. 
34.17. Amultaserádescontadadagarantiadocontratoede 
pagamentoseventualmentedevidospelaAdministração. 
34.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
AdministraçãoPúblicaédecompetênciaexclusivadaCâmaraMunicipal. 
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34.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal 
ePlanejamento. 

 
SEÇÃOXXXVI-DARESCISÃODOCONTRATO 

 
35. Constituemmotivopararescisãodocontrato: 

 
35.1. Onãocumprimentodecláusulascontratuais,especificações,projetosouprazos; 

 
35.2. Ocumprimentoirregulardecláusulascontratuais,especificações,projetoseprazos; 

 
35.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
daconclusãodoserviço,nosprazosestipulados; 

 
35.4. Oatrasoinjustificadonoiníciodaexecuçãodoobjeto; 

 
35.5. A paralisação da prestação de serviços, antes de completado o prazo previsto no Art. 
78,incisoXVdaLeinº8.666/931,semjustacausaepréviacomunicaçãoàAdministração; 

 
35.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
outransferência,totalouparcial,bemcomoafusão,cisãoouincorporação,nãoadmitidasnesteeditalenocontr
ato; 

 
35.7. Asubcontrataçãoparcialdoseuobjeto,semquehajapréviaaquiescênciadaAdministração,eautoriza
çãoexpressanoEditaloucontrato; 

 
35.8. O desatendimentodas determinações regulares 
daautoridadedesignadaparaacompanharefiscalizarasuaexecução, assimcomoasdeseussuperiores; 

 
35.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 
daLeinº8.666/93; 

 
35.10. Adecretaçãodefalênciaouainstauraçãodeinsolvênciacivil; 

 
35.11. Adissoluçãodasociedadeouofalecimentodocontratado; 

 
35.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudiqueaexecuçãodocontrato; 

 
35.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
edeterminadaspelamáximaautoridadedaesferaadministrativaaqueestásubordinadoocontratanteeexarada
s noprocessoadministrativoaqueserefere ocontrato; 

 
 

1Art.78Constituemmotivopararescisãodocontrato:(...)XV-
oatrasosuperiora90(noventa)diasdospagamentosdevidospelaAdministraçãodecorrentesdeobras,serviçosoufornecimento,ouparcel
asdestes,járecebidosouexecutados,salvoemcaso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pelasuspensãodocumprimentodesuasobrigaçõesatéquesejanormalizadaasituação; 
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35.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valorinicialdocontratoalémdolimitepermitidono§1ºdoart.65daLeinº8.666/93; 

 
35.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a120(centoevinte)dias,salvoemcasodecalamidadepública,graveperturbaçãodaordeminternaou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
dopagamentoobrigatóriodeindenizaçõespelassucessivasecontratualmenteimprevistasdesmobiliza
ções e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
odireitodeoptarpelasuspensãodocumprimentodasobrigaçõesassumidasatéquesejanormalizadaasituaçã
o; 

 
35.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administraçãodecorrentesdaexecução,ouparcelasdestes,járecebidas,salvoemcasodecalamidadep
ública,grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pelasuspensãodocumprimento desuasobrigaçõesatéquesejanormalizadaasituação; 

 
35.17. Anãoliberação,porpartedaAdministração,deárea,localouobjetoparaexecuçãodoserviço,
nosprazoscontratuais; 

 
35.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
daexecuçãodocontrato; 

 
35.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 
dassançõespenaiscabíveis. 

 
35.20. Arescisão,devidamentemotivadanosautos,seráprecedidadeprocedimentoadministrativo,
asseguradoocontraditórioe aampladefesa. 

 
SEÇÃOXXXVII-DAREVOGAÇÃODOPROCEDIMENTO 

 
36. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
defatosupervenientedevidamentecomprovado,pertinenteesuficienteparajustificartalconduta. 

 
36.1. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 
aampladefesa,eformalizadamedianteparecerescritoedevidamentefundamentado. 

 
SEÇÃOXXXVIII–ALTERAÇÕESDOCONTRATO: 

 
37. O contrato firmado pela Câmara Municipal, poderá ser alterado na ocorrência 
dequaisquer das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 em especial 
paraprorrogação do prazo contratual de execução avençado, conforme disposto no artigo 57 
dareferidaLeiFederal. 

 
SEÇÃOXXXVIII–DAANULAÇÃODOPROCEDIMENTO 
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38. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimentoquandoeivadodevícioinsanável. 

 
38.1. Aanulaçãoseráprecedidadeprocedimentoadministrativo,asseguradoocontraditórioeaampla
defesa,eformalizadamedianteparecerescritoedevidamentefundamentado. 

 
38.2. AnulidadedoprocedimentodelicitaçãonãogeraobrigaçãodeindenizarpelaAdministraçã
o. 

 
38.3. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dosatosquediretamentedependamousejamconsequênciadoatoanulado. 

 
38.4. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competenteindicaráexpressamenteosatosaqueelaseestende. 

 
38.5. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitosjurídicosqueocontrato,ordinariamente,deveriaproduzir,alémdedesconstituirosjáproduzidos. 

 
38.6. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
peloque este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmentecomprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 
quem lhedeucausa. 

 
38.7. Nenhumatoserádeclaradonulosedodefeitonãoresultarprejuízoaointeressepúblicoouaosdemaisi
nteressados. 

 
SEÇÃOXXXIX-DOFORO 

 
39. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Vera Cruz com 
exclusãodequalqueroutro,pormais privilegiadoqueseja. 

 
SEÇÃOXL-DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
40. Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaránoafastamentodolicitant
e, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
suaproposta. 

 
40.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor 
daampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futuraaquisição. 

 
40.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
apromoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusivefixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação 
oudocumento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
doprocessodesdearealizaçãodaSessãoPública. 
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40.3. Oprazoparaatendimentoseráde24(vinteequatro)horas. 
 

40.4. OsprazossomenteseiniciamevencememdiasdeexpedientenaCâmaraMunicipal. 
 

40.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
dadisputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
ointeressepúblico,afinalidadeeasegurança dacontratação. 

 
40.6. Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu 
objetodeverão ser pagos, regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá, 
igualmente, àcontratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela 
legislaçãotrabalhista e de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a execução dos 
serviçosavençados. 

 
40.7. É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas 
àproteção ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a 
mesmaporquaisquerpenalidadesdecorrentesde suainobservância. 

 
40.8. AComissãoPermanente de Licitaçãopoderá declarar a licitaçãodeserta, quando 
nenhumadaspropostasdepreçossatisfazeroobjetoe/ouoprojetoe/ouasespecificaçõeseevidenciarque
tenhahavidofaltadecompetição e/ouconluio. 

 
40.9. AparticipaçãonestalicitaçãoimplicaaaceitaçãointegraleirretratáveldostermosdoEdital. 

 
40.10. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado 
fornecidosverbalmente por empregados do Órgão licitador não serão considerados como 
argumento paraimpugnações,reclamaçõesereivindicaçõesporpartedas proponentes. 

 
40.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e 
osdocumentossãocomplementaresentresi,demodoquequalquerdetalhequesemencioneemumeseomitae
moutroseráconsideradoespecificadoeválido. 

 
40.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, 
aexecuçãodocontratodecorrentedalicitação,mediantepagamentoúnicoeexclusivodaprestaçãodeser
viçosefetivamenteexecutados. 

 
40.13. A contratada durante a execução dos serviços, deverá atender ao que dispõe o Art. 7º 
daConstituiçãoFederal,emseuincisoXXXIII. 

 
40.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 
24(vinteequatro)horas,eprestartodaassistênciaecolaboraçãonecessária. 

 
40.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando 
citadas,são servem exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto, serão 
aceitosmateriaiscomqualidade,característicaetipoequivalentesousimilares. 
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40.16. O representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes 
seráconsiderado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, 
inclusivequantoàdesistênciadeinterposiçãoderecursos. 

 
40.17. OscasosomissosnopresenteEditalserãoresolvidospelaComissãodeLicitações. 

 
40.18. Conforme o Art. 111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os 
direitosautorais relativos a estudos e projetos desenvolvidos pela contratada para execução do 
objetocontratual,serãocedidos a contratante, podendo estareutilizá-losgratuitamente em outros 
eventosdesuaresponsabilidade,medianteinformaçãoescritaao(s)autor(es)doprojetoouestudo. 

 
40.19. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimentolicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiversuportadonocumprimentodocontrato. 

 
40.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
oufalhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica,mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade eeficáciaparafinsdeclassificaçãoehabilitação. 

 
40.21. CasoosprazosdefinidosnesteEditalnãoestejamexpressamenteindicadosnaproposta,elesser
ãoconsideradoscomoaceitosparaefeitodejulgamentodestePregão. 

 
40.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão 
àsúltimas. 

 
40.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
daCâmaraMunicipal,semprejuízododispostonoart.4,incisoV,daLeinº10.520/2002. 

 
40.24. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” ou 
quaisqueroutro,emsubstituiçãoaosdocumentosrequeridosnopresenteEditaleseusanexos. 

 
40.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
dacondução oudoresultado doprocessolicitatório. 

 
40.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
naAdministração. 

 
40.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação 
sejamdeclaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia 
útilsubsequente. 
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40.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
dolicitante,desdequesejapossíveloaproveitamentodoato,observadososprincípiosdaisonomiaedoint
eressepúblico. 

 
SEÇÃOXLI-DOSANEXOS 

 
41. ConstituemanexosdopresenteEdital,delefazendoparteintegrante:ANEX
OI–TERMODEREFERÊNCIA 
ANEXOII–
MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOSANEXOIII–
MODELODECREDENCIAL 
ANEXO IV– MODELO DEDECLARAÇÃO DETRATAMENTO DIFERENCIADO E 
PLENOCONHECIMENTOEATENDIMENTOÀSEXIGÊNCIASDEHABILITAÇÃO 
ANEXOV–DECLARAÇÃOQUECOMPROVEAINEXISTÊNCIADEMENORNOQUADRODAEMPRESA 
ANEXOVI–DECLARAÇÃODEELABORAÇÃOINDEPENDENTEDEPROPOSTAANEXOVII–
MINUTA DOCONTRATO 
ANEXOVIII–PROPOSTADEPREÇOS 

 
 

VeraCruz–BA,06 de novembrode2023 
 
 

MARCONICOSTAVENTURABARAÚNA 
Pregoeiro 
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ANEXOI–TERMODEREFERÊNCIA 

 
 

1 -OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Preço para contratação 
deagência de viagens para atender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, através 
doSistema de Registo de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
nesteTermodeReferência. 

 
1.1.1. Os serviços especificados compreendem os serviços especializados de reserva, 
emissão,marcação,remarcaçãoecancelamentodehospedagensehotelepassagensaérease/ourodovi
árias, nacionais, de quaisquer companhias, brasileiras ou estrangeiras, nos trechos e 
horáriosestabelecidos, bem como todos os serviços de marcação, desmarcação, reserva de 
hospedagem 
eoutrospertinenteseconexoscomaatividadefimdeagênciasdeviagens,destinadasaosservidorese 
vereadores quando em viagens a serviço para qualificação, aperfeiçoamento e representação 
eainda: 
a) Desdobramento,cancelamentoesubstituiçãodebilhetesdepassagensaéreasemitidos; 
b) Entregadebilhetesdepassagensaéreasaointeressado,ounolocalaser 
indicado,quandoforadoexpedienteouemdiasnãoúteis,devendo,senecessário,serdisponibilizadonasl
ojasdascompanhiasaéreasouagênciasdeviagensmaispróximasdousuário; 
c) Prestaçãodeinformaçõessobrearedehoteleira,marcaçãoereserva,quandosolicitado; 
d) Reservasefornecimentodepassagensaéreas; 
e) ReservaeFornecimentodeVoucherparahospedagememhotéis. 

 
1.1.2. Os serviços que se pretende obter registro de preço para necessidade anual da 
CâmaraMunicipal,sãoosseguintes: 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃODOSERVIÇO 

VALOR 
UNITARIO 
ESTIMADO DE 
PASSAGEM/HO
SPEDAGEM 

 

(A)VALOR 
ESTIMADO (12) 
MESES 

QUANTIDADE 
DE PASSAGEM 
ESTIMADA 
ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de agência de viagens para 
atender 
anecessidadesdaCâmaraMunicipaldeVer
aCruz,compreendendo os serviços 
especializados de 
reserva,emissão,marcação,remarcaçãoeca
ncelamentodepassagensaérease/ourodov
iárias,nacionais,dequaisquer companhias, 
brasileiras ou estrangeiras, 
nostrechosehoráriosestabelecidos,bemcom
otodososserviçosdemarcação,desmarcaç
ão,reservadehospedagem e outros 
pertinentes e conexos com aatividade fim 
de agências de viagens, todos de acordo 

 
 
 
R$4.879,85 
 
 

  

 
 
 
R$136.635,80 
 
 
 

 
 
 
28 

 
 
 
 
 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 4 3 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

41 

 

 

comasespecificaçõeseobrigaçõesdefinidas
noTermode 
Referência. 

(B)TAXADEADMINISTRAÇÃO    (%) R$ 
(C=A+B)VALORGLOBAL R$ 
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1.1.3. Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui, 
emhipótese alguma, compromisso futuro para o contratante, razão pela qual não poderá ser 
exigida,nem considerada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou 
supressões, deacordo com a necessidade da contratante, sem que isso justifique qualquer 
indenização aocontratado. 

 
1.1.4. A proposta vencedora será aquela que oferecer Menor Taxa de Agenciamento para 
oServiço Fornecimento de Passagens Aéreas. Não será aceita taxa de agenciamento superior a 
10% (dez porcento). 

 
1.2. Local da Execução: Os Serviços desta licitação elencados no item 1.1 “Do Objeto”, 
serãoexecutadosnoterritórionacional. 

 
1.3. Âmbito do registro: para os efeitos do Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013, o âmbito 
desteregistrodepreçosé exclusivamenteparaoMunicípiodeVeraCruz. 

 
1.4. Prazo de validade do registro: O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses 
edurante este prazo, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para 
queefetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a 
conveniênciadosórgãose/ouentidadescontratantes,atéolimiteestabelecido. 

 
1.4.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
quedeles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislaçãorelativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência em 
igualdade decondições. 

 
1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 
itenslicitados,colhidosporpesquisadepreçosfornecidospor Empresasdoramo. 

 
1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo 
nº047/2023, com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado 
noAcordão n.º 114/2007 – Plenário do Tribunal de Contas da União, dentre outros no mesmo 
sentido,citem-seosAcórdãosnº1.248/2009e1935/2006,todosdoPlenário. 

 
1.5.1.1. O preço máximo considerado para o fornecimento de passagens aéreas será o preço 
médioobtidoatravésdamédiadas cotaçõesobtidasjuntoaempresasdoramo. 

 
1.5.2. Nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço 
globaldo lote, deve-se vedar a possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os 
quais alicitante vencedora não apresentou o menor preço. Acórdão TCU 343/2014-Plenário | 
Relator:VALMIR CAMPELO 

 
1.6. A estimativa das quantidades aserem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes será deno 
mínimo 50%(cinquenta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 
OConsumo Mensal será informado em Cronogramas de Execução encaminhado pela 
CâmaraMunicipal. 
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1.7. A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100%(cem por cento) 
dasquantidades estimadasneste Termo deReferência. 

 
3. JUSTIFICATIVAS 

 
A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da Câmara Municipal 
deVeraCruz/Ba,tendoemvista: 
2.1-Ademandaconstantedeemissõesdepassagensaéreas; 
2.3- A necessidade dos Vereadores e servidores se deslocarem a trabalho para outras unidades 
dafederação a fim de participarem de cursos, capacitações, seminários, reuniões, dentre 
outroseventos; 

 
3.1. DAOBRIGAÇÃODELICITAR 

 
Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao 
objetolicitado, os bens objeto podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei 
nº8.666/93ouporPregão,previstonaLei nº10.520/02. 

 
3.2. DANATUREZA DOSSERVIÇOS 

 
Os serviços objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões 
dedesempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 
mercado,conformedefiniçãodoDecretoFederalnº3555/00. 

 
4. DOPREPOSTO 

 
4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período 
devigênciadocontrato,pararepresentá-loadministrativamente,semprequefornecessário. 

 
4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu 
nomecompleto, número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à 
suaqualificaçãoprofissional. 

 
4.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se 
àunidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado 
paraesse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, e tratar dos demais assuntos 
pertinentes àexecuçãodocontrato,relativosàsuacompetência. 

 
4.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
ServiçosExecutadosrealizados. 

 
5. DAEXECUÇÃODOSERVIÇOEDOPRAZO. 
Os serviços de fornecimento de passagens áreas domésticas e operacionalização de 
reservascompreendem: 
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5.1 - os serviços serão prestados mediante o envio e recebimento da solicitação de orçamento de 
nomínimo 01(uma) hora rotas/horários e seus respectivos valores, e autorizada pela 
administração,devendo constar o nome completo do membro ou servidor, destino, data de ida e/ou 
volta da viagem,horário,equalquer outrainformaçãoquesejulgar necessária; 
5.2 -
prestaçãodeinformaçãoeorientaçãoacercadomelhorroteiro,horárioefreqüênciadevôos,tantodecheg
adacomodepartida,easmelhoresconexõesconformeespecificaçõescontidasnassolicitações, 
inclusive as passagens promocionais e mais econômicas, à época da retirada 
osbilhetesedesembaraçodebagagens; 
5.3-elaboraçãoealteraçãoderotas; 
5.4- emissão, reserva marcação de passagens aéreas regionais e nacionais, nos trechos e 
horáriosestabelecidos,inclusiveretorno,emquaisquerempresasbrasileirasdetransporteaéreo; 
5.5 - emissão instantânea de bilhete aéreo (por meio de impressora - ticket printer), ou de recibo 
quecontenha nome da empresa, código de reserva, nome do passageiro, local e horário de 
partida edestinodovôo,nocasoda companhianãoemitirbilheteaéreo; 
5.6- realização dereservas por meio determinal deoperaçãoemtemporeal (on-line) e 
emissãodoseucomprovante(printout); 
5.7 -quandodasolicitaçãodosserviços,acontratadadeveráexecutá-losnosseguintesprazos: 
5.7.1 - emissão de bilhete de passagem aérea nacional, em até 1 (uma) horas, a partir da data 
derecebimentoda“propostadeconcessãodepassagens” expedidapelacontratante; 
5.7.2- excepcionalmente, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada 
pelacontratante,emcaráterdeurgência,devendoàcontratada,nessecaso,atendê-
locomaagilidaderequerida. 

 
6- DASOBRIGAÇÕESDAEMPRESAVENCEDORA. 
Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos nas cláusulas e condições do contrato 
aserfirmado,obrigar-se-á,ainda,acontratada: 
6.1 - indicar, pelo menos, prepostos, a ser contatado para pronto atendimento nos finais de 
semana,feriado e em casos excepcionais, urgentes e fora do horário de expediente através de serviço 
móvelcelular; 
6.2 - manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
derepresentante ou preposto, para tratar com o contratante dos assuntos relacionados à execução 
docontrato; 
6.3 - prestar informação a contratante sobre o melhor roteiro de viagem, horário e opção 
dedeslocamento(partidaechegada)ehospedagem; 
6.4 -efetuarreservamarcação,remarcaçãoeemissãodepassagensparaacontratante,mobilizando 
-se,inclusive,noaeroportopararealizaçãodoserviço,senecessário; 
6.5 - informar, quando da reserva e requisição de passagens, as tarifas promocionais 
oferecidasnaocasião,pelascompanhiasaéreas; 
6.6 - fornecer, juntamente com as faturas, os créditos decorrentes dos valores pagos nas 
passagense/ou trechos não utilizados, devendo as solicitações do contratante serem atendidas no 
prazomáximode30(trinta)dias; 
6.7-deverão ser repassados ao contratante todos os descontos oferecidos pelas empresas 
aéreas,inclusivetarifaspromocionais,desdequeatendidasascondiçõesestabelecidasparaooferecimentod
e tais descontos e rifas. Ocorrendo tal situação, deverá ser especificado na fatura a 
serencaminhada a Câmara Municipal de Vera Cruz, o percentual e respectivo valor do 
descontoconcedido; 
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6.8 - Remeter a contratante, quando solicitado, sem ônus, as tabelas atualizadas das tarifas 
depassagens,semprequeocorreremalteraçõesnos preços,inclusiveaquelasdecorrentes 
depromoções; 
6.9 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante, com relação 
aofornecimentodebilhetesdepassagens; 
6.10-
Acontratadadeveráfornecerpassagensdequalquercompanhiaaéreaqueatendaaostrechosehoráriosrequi
sitados; 
6.11-expedir ordens de passagens para localidades indicadas pela contratante, com 
emissãoimediata,informandoocódigodetransmissãoeacompanhiaaérea; 
6.12- arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados 
porineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução 
dosserviços; 
6.13-
forneceracontratanterelatóriosoperacionaismensais,discriminandoosserviçosprestadosdurante o 
mês imediatamente anterior, contendo o valor para cada trecho percorrido (havendoutilização de 
descontos oferecidos pelas companhias aéreas, este deverá ser especificado), porbilhete emitido 
e indicando onome do membro ou servidor beneficiário, bem como outros relatóriosporventura 
requisitados pelo gestor do contrato, que contenha os resultadosacumulados noexercício,por 
ordem numérica de requisição de passagem, pornome de membroou servidor, porbilhetes 
reembolsados,por bilhetes tarifanormal,etc; 
6.14- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificaçãoexigidasnalicitação; 
6.15-Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,osserviçosavençados; 
6.16- Recrutar, em seu nome e sob sua responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeitaexecução dos serviços, cabendo-lhes todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
sociais,trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de quaisquer 
outros, emdecorrênciadesuacondiçãodeempregadora,semqualquersolidariedadedacontratante; 
6.17- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em 
serviço,por 
tudoquantoasleistrabalhistaseprevidenciáriaslhesasseguremedemaisexigênciaslegaisparaoexerc
íciodasatividades; 
6.18- Responsabilizar-se por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados 
ouprepostosaterceirosouacontratante,desdequefiquecomprovadaaresponsabilidade. 

 
7. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE. 
7.1. Acompanharefiscalizaraexecuçãodocontrato, 
pelorepresentanteescolhidopelaadministração. 
7.2. Permitirolivreacessodosempregadosdacontratadaàsdependênciasdocontratanteparatratarde
assuntospertinentesaosserviçoscontratados; 
7.3. Rejeitar,notodoouemparte,osserviçosrealizadosemdesacordocomocontrato; 
7.4. Procederaopagamentodocontrato,naformaenoprazopactuado; 
7.5. Comunicar,emtempohábil,àcontratada,aquantidadedebilhetesaseremfornecidos,indicandotrec
hoselocais,comressalvasnasemissõesdahipótesedosubitem5.7.2; 
7.6. emitirasrequisiçõesdepassagens,numeradasemsequênciaeassinadaspelaautoridadecompete
nte; 
7.7. Proporcionartodasascondiçõesnecessáriasaobomandamentodaprestaçãodosserviçoscontrat
ados. 
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8. DOSDESCONTOS-JULGAMENTODASPROPOSTASEEXECUÇÃODOSSERVIÇOS. 
 

8.1. para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério de Menor Taxa de 
Agenciamento. 
8.2.acontratantepagará,pelosbilhetesdepassagensefetivamentefornecidos,aplicadoopercentualdedesco
ntooferecidonalicitaçãoeoutrosincentivosque,porventura,foremconcedidos,observandoopreçoefetiva
mentepraticadopelasconcessionáriasdosserviços. 

 
9. DOPAGAMENTOEFATURA 

 
9.1. A contratada deverá apresentar a nota fiscal / fatura correspondentes as viagens realizadas 
nomês, juntamente com as referidas requisições na assessoria de cerimonial, para conferência 
eatesto. 
9.1.1. Acontratadadeveráemitirnotasfiscais,aCâmaraMunicipaldeVeraCruz. 
9.2. Opagamentodoserviçoseráefetuadoatéo25º(vigésimoquinto)dia,apartirdaatestaçãodafaturadep
restaçãodeserviçospelaassessoriadecerimonial,mediantedepósitobancárioemcontadacontratada. 
9.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa,ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ter seuprazodevalidaderenovadaacadavencimento. 
9.3.1. Os valores dos bilhetes cancelados ou referentes a trechos não utilizados, 
serãoreembolsadospela contratadano prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da 
data desolicitaçãodoreembolsopelacontratante. 
9.3.2. A contratante deduzirá do reembolso acima, o valor dos encargos gerados pelo 
cancelamentodos bilhetes, tais como: multa aplicada pela empresa aérea, impostos gerados nos 
casos de ocancelamentoocorrerapóshaversidofaturadoobilhete, etc. 
9.4. As faturas correspondentes deverão ser apresentadas como o maior número de 
informaçõespossívelcontendo,nomínimo,osseguintesdados: 
A) onúmerodeinscriçãodoCNPJdaagênciadeviagemcontratada; 
B) onúmerodobilhete; 
C) as requisições emitidas pela administração municipal, as quais foram atendidas no decorrer 
domêsfaturado; 
D) onomedopassageiro; 
E) o valor da tarifa, o valorda taxa de agenciamentocontratado e o valor da taxa de embarque, 
comossomatóriostotais. 
9.5. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
suaregularidadefiscalcomoFazendaFederal,Estadual,Municipal,FGTSeCNDT. 

 
10. VIGÊNCIA 

 
10.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura,com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível 
emhttp://cmveracruzba.imprensaoficial.org/,tendoinícioe vencimentoemdia deexpediente, devendo-
seexcluiroprimeiroeincluiroúltimo. 

 
11. UNIDADEFISCALIZADORA 
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11.1. AFiscalizaçãodocumprimentodoContratocaberáaoControleInternodaCâmaraMunicipaleaservidord
esignadoespecificamentepara essefim. 

 
12. DISPOSIÇÕESGERAIS 

 
12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes a execução dos serviços, 
objetodeste Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às 
legislaçõesfederal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do 
Poder Público,procurando–dentrodopossível–
conduzirseupessoaldemodoaformar,peranteopúblico,umaboaimagemdaCONTRATANTEedaprópria
CONTRATADA. 

 
13. MÉTODODELEVANTAMENTODEPREÇOS 

 
13.1. Ovalorestimadodacontrataçãodaspassagensfoiapuradoempesquisasdepreçosjuntoaempres
asdoramo. 

 
 

Vera Cruz-BA, 06 de outubro de 2023. 
 

André Da Silva Uzeda 
Diretor Administrativo 
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ANEXOII–MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS 

                                                 PREGÃO PRESENCIAL Nº.003/2023 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   Nº/2023 

VALIDADE:12(doze)meses 
 

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, 
 inscrita no CNPJ nº inscrito no                               CNPJ nº 16.110.348/0001-71, com sede nesta cidade na Rua São Bento, nº 

73,Centro, Mar Grande, Vera Cruz, CEP 44.470-000, neste ato representado pelo Presidente daCâmara Municipal Sr. Estácio 

Lima Dos Santos ,portador da Cédula de Identidade nº [inserirnúmeroeórgãoexpedidor/unidadedafederação]eCPF(MF)nº 

 , nos termos da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei 
n.º8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 123, 14/12/2006, Decreto Federal nº 3.555, 
de08/08/2000, Decreto Federal nº 7.892, de 23/01/2013ealterações posteriores de toda a 
legislaçãoreferida, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada 
noPregãoPresencialnº003/2023,RESOLVEMregistrarospreçosofertadospeloLicitante...............
........................,inscritonoCNPJsobonº ................................................................................. ,comsede 
a .............................................................., representado(a) 
pelo(a)Sr.(a).................................................................. conformecláusulasaseguir: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO 

 
1.1. Constitui-se objeto desta Ata o Registro de Preços o registro de preços para a contratação 
deagência de viagens para atender a necessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, através 
doSistemadeRegistodePreços,conformeespecificaçõesconstantesnesteEditaleAnexos. 

 
1.1.1. Os serviços especificados compreendem os serviços especializados de reserva, 
emissão,marcação, remarcação e cancelamento de hospedagens e passagens aéreas e/ou 
rodoviárias,nacionais,dequaisquercompanhias,brasileirasouestrangeiras,nostrechosehoráriosesta
belecidos, bem como todos os serviços de marcação, desmarcação, reserva de hospedagem 
eoutrospertinenteseconexoscomaatividadefimdeagênciasdeviagens,destinadasaosservidorese 
vereadores quando em viagens a serviço para qualificação, aperfeiçoamento e representação 
eainda: 
a) Desdobramento,cancelamentoesubstituiçãodebilhetesdepassagensaéreasemitidos; 
b) Entregadebilhetesdepassagensaéreasaointeressado,ounolocalaser 
indicado,quandoforadoexpedienteouemdiasnãoúteis,devendo,senecessário,serdisponibilizadonasl
ojasdascompanhiasaéreasouagênciasdeviagensmaispróximasdousuário; 
c) Prestaçãodeinformaçõessobrearedehoteleira,marcaçãoereserva,quandosolicitado; 
d) Reservasefornecimentodepassagensaéreas; 
e) ReservaeFornecimentodeVoucherparahospedagememhotéis. 
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1.2. Ositensabaixoespecificadosforamadjudicados,novalortotaldeR$. ................................... (por 
extenso),aoLicitante..............................................,situadono..........................................,  em 
....................................,inscritonoCNPJ/MFsobonº............................................... ,representadonesteato 
peloSr(a).................................................,portador(a)doRGnº...........................eCPFnº 
................................ 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃODOSERVIÇO 

VALOR 
UNITARIO 
ESTIMADO DE 
PASSAGEM/HO
SPEDAGEM 

 

(A)VALOR 
ESTIMADO (12) 
MESES 

QUANTIDADE 
DE PASSAGEM 
ESTIMADA 
ANUAL 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de agência de viagens para 
atender 
anecessidadesdaCâmaraMunicipaldeVer
aCruz,compreendendo os serviços 
especializados de 
reserva,emissão,marcação,remarcaçãoeca
ncelamentodepassagensaérease/ourodov
iárias,nacionais,dequaisquer companhias, 
brasileiras ou estrangeiras, 
nostrechosehoráriosestabelecidos,bemcom
otodososserviçosdemarcação,desmarcaç
ão,reservadehospedagem e outros 
pertinentes e conexos com aatividade fim 
de agências de viagens, todos de acordo 
comasespecificaçõeseobrigaçõesdefinidas
noTermode 
Referência. 

 
 
 
R$4.879,85 
 
 

  

 
 
 
R$136.635,80 
 
 
 

 
 
 
 28 

 
 
 
 
 

MENORTAXA DE ADMINISTRAÇÃO    (%) R$ 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇOS E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 
2.1. Os preços ofertados pelos Licitantes signatários dapresente Ata deRegistro de Preços, 
sãoosconstantesnaCláusulaPrimeira,deacordocomarespectivaclassificaçãonoPregãoPresencialnº003/2
023/SRP. 
2.2. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço 
eprazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 003/2023/SRP que 
aprecedeu eintegraopresenteinstrumentodecompromisso. 
2.3. Em cada prestação de serviços, o preço unitário a ser pago será o constante da 
propostaapresentada no Pregão Presencial nº 003/2023/SRP, pela(s) empresa(s) detentora(s) da 
presenteAta,a(s)qual(is)tambémaintegram. 
2.4. Apresente Ata de Registro dePreços terá a vigência de 12(doze) meses, a contar dadatade 
sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos 
osdemaisrequisitosdoDecretonº7.892,de23dejaneirode2013. 
2.5. DuranteoprazodevalidadedestaAtadeRegistrodePreços,oMunicípionãoseráobrigadoa solicitar a 
prestação de serviços relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PregãoPresencial, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibarecurso ou 
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indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, naocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso,o 
contraditório e a ampla defesa
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e,respeitadas,no que couber,as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 23 
dejaneirode2013. 
3.2. Os órgãos eentidades que não participaram do Registro de Preços,quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços,deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata,para 
que este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida 
aordemdeclassificação. 
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não 
poderãoexceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
registrados nesta Ata de Registro de Preços para oórgãogerenciadoreórgãosparticipantes. 
3.4. Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro 
dePreçosnãopoderáexceder,natotalidade,aoquíntuplodoquantitativodecadaitemregistradoparao órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantesqueaderirem. 
3.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a 
primeiraaquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não 
houverprevisãonoeditalparaaquisiçãooucontrataçãopeloórgãogerenciador. 
3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
aprestaçãodeserviçosoucontrataçãosolicitada,observadooprazodevigênciadestaAta. 
3.6. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que 
este não prejudique as obrigações presentes efutur as decorrentes da Ata, assumidas como 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
CLÁUSULAQUARTA-DOLOCALEPRAZODEEXECUÇÃO 

 
4.1. Os serviços desse Termo de Referência deverão ser prestados initerruptamente, todos os dias da 
semana,noprazode até 24 (vinte equatro) horas contados da Ordem de Serviço. 

 
4.2. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrênciasrelacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização dasfaltas ou de feitos observados. 

 
4.3. Após a primeira execução, a Câmara Municipal passará a empresa licitante, a 
programaçãomensaldaquantidadeaserfornecida,afimdequepossaprovidenciaroproduto. 

 
4.4. O prazo deexecuçãoserá de24(vinte e quatro) horas contados a partir 
daemissãodaOrdemdeServiço,nãodevendoultrapassaresteperíodo.TalprazoéestabelecidopelaCâmaraM
unicipaleonãocumprimentodosmesmossujeitaráaempresafornecedoraàspenalidadescabíveis. 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 5 4 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

52 

 

 

4.5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da 
CâmaraMunicipal,designado(s)paraessefim,permitidaaassistênciadeterceiros. 

 
4.6. O(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrênciasrelacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização dasfaltasoudefeitosobservados. 

 
4.7. Os serviços serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital 
doPregão Presencial nº 003/2023/SRP e seus anexos e na proposta apresentada pelo 
LicitanteVencedor. 

 
CLÁUSULAQUINTA-DAGARANTIA 

 
5.1.O Licitante Detentor da Ata deverá garantir a execução dos serviços, sem gerar 
quaisquerônusadicionaisparaaCâmaraMunicipal,porumperíodode,nomínimo,12(doze)meses,acontarda
datadoatestonaNotaFiscal/Fatura,obedecidasasexigênciasprevistasnoTermodeReferência,AnexoId
oEdital doPregãoPresencialnº003/2023/SRP. 

 
CLÁUSULASEXTA-DOPAGAMENTO 

 
6.1. A contratada deverá apresentar a nota fiscal / fatura correspondentes as viagens realizadas 
nomês, juntamente com as referidas requisições de passagem e hospedagem, para conferência 
eatesto. 
6.1.1. A contratada deverá emitir notasfiscais,aCâmaraMunicipaldeVeraCruz. 
6.2. Opagamentodoserviçoseráefetuadoatéo25º(vigésimoquinto)dia,apartirdaatestaçãodafaturadep
restaçãodeserviços,mediantedepósitobancárioemcontadacontratada. 
6.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa,ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ter seuprazodevalidaderenovadaacadavencimento. 
6.3.1. Os valores dos bilhetes cancelados ou referentes a trechos não utilizados, serão 
reembolsadospela contratadano prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
solicitação doreembolsopelacontratante. 
6.3.2. A contratante deduzirá do reembolso acima, o valor dos encargos gerados pelo 
cancelamentodos bilhetes, tais como: multa aplicada pela empresa aérea, impostos gerados nos 
casos de ocancelamentoocorrerapóshaversidofaturadoobilhete, etc. 
6.4. As faturas correspondentes deverão ser apresentadas como o maior número de 
informaçõespossívelcontendo,nomínimo,osseguintesdados: 
A) onúmerodeinscriçãodoCNPJdaagênciadeviagemcontratada; 
B) onúmerodobilhete; 
C) as requisições emitidas pela administração municipal, as quais foram atendidas no decorrer 
domêsfaturado; 
D) onomedopassageiro; 
E) ovalordatarifa,ovalordataxadeagenciamentocontratadoeovalordataxadeembarque,comossomatório
stotais. 
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6.5. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ouindenizaçõesdevidaspelalicitantevencedora,nostermosdesteEdital. 

 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma 
dassituações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensaçãofinanceira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 
CertidãoNegativadeInadimplênciaTrabalhista(CNDT)eCertidãoNegativadasFazendasFederal,Estaduale
Municipaldodomicílioousede; 
b) atestaçãodeconformidadedaexecuçãodosserviços; 
c) cumprimentodasobrigaçõesassumidas; 
d) manutençãodetodasascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnesteEdital. 

 
6.7. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 
daoperaçãofinalapresentar3(três)casasdecimaisoumais,deverãosereliminadasascasasdecimaisa partir 
da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casasdecimais. 
6.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
notafiscal/faturaserádevolvidaàCONTRATADApelaFISCALIZAÇÃOeopagamentoficarápendente,at
équeamesmaprovidencieasmedidassaneadoras. 
6.9. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento 
fiscal,fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem 
deveráhaverprejuízodaexecuçãopelaCONTRATADA. 
6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenhaconcorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
peloCONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
notafiscal/fatura,aseremincluídosnafaturadomêsseguinteaodaocorrência,sãocalculadospormeiodaaplica
çãoda seguintefórmula: EM= IxNxVP,onde: 

EM=Encargosmoratórios; 
N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valordap
arcelaem atraso. 
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: 

I= i I= 
36
5 

6/100 I=0,00016438 
365 

Ondei=taxapercentualanualnovalorde6%. 
 

6.11. Paraexecuçãodopagamentodequetrataosubitem6.1destaCláusula,oLicitantedetentorda Ata 
deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em 
letralegível,seocaso,emnomedaCâmaraMunicipal,noCNPJnº16.110.348/0001-
71,informandoonúmerodesuacontabancária,onome doBanco earespectivaAgência. 
6.12. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
odocumento será devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até 
quetenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
áapós a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquerônusaoMunicípio. 
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6.10. Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto 
houverpendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplênciacontratual. 
6.11. Opagamentodequetrataosubitem6.1destaCláusulaestarácondicionadoàcomprovaçãoda 
regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta “online” ou por meio de 
certidõesexpedidaspelosórgãoscompetentes,devidamenteatualizadas. 
6.12. OLicitanteDetentordaAtaficarásujeitoàsuspensãodopagamentodaNotaFiscal/Fatura,no caso de 
descumprimento do parágrafo 5º desta Cláusula, até que seja sanada a 
pendência,medianteapresentaçãododocumentocomprobatóriodaregularidadedoregistroverificado. 
6.13. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do 
preçototal,bemassimacessãototalouparcialdosdireitoscreditóriosdeledecorrentes. 

 
CLÁUSULASÉTIMA-DASCONDIÇÕESDASEXECUÇÃODOSSERVIÇOS 

 
7.1. O Licitante Detentor da Ata é obrigado a execução dos serviços solicitados durante 
avigência desta Ata, mesmo que a execução dos mesmos esteja prevista para data posterior a 
seuvencimento. 
7.2. Se a qualidade do produto não corresponder às especificações exigidas no Edital e 
seusanexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na 
CláusulaDécima. 
7.3. Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas contados a partir 
daemissão da Ordem de Serviço, não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido 
pelosolicitante e o não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora às 
penalidadescabíveis. 

 
CLÁUSULAOITAVA-DASOBRIGAÇÕESDOLICITANTEVENCEDOR 

 
8.1.Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do Edital do 
PregãoPresencialnº003/2023/SRPeseusanexos. 

 
CLÁUSULANONA-DASOBRIGAÇÕESDOMUNICÍPIO 

 
9.1.As obrigações da Câmara Municipal estão estabelecidas no Anexo I do Edital do 
PregãoPresencialnº003/2023/SRPeseusanexos. 

 
CLÁUSULADÉCIMA-DASSANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 1993, da Lei 
nº10.520/2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e Decreto nº 7.892, de 23 
dejaneirode2013, aLicitanteque,nodecorrerdacontratação: 
10.1.1. InexecutartotalouparcialmenteaAtadeRegistrodePreços; 
10.1.2. Apresentardocumentaçãofalsa; 
10.1.3. Comportar-sedemodoinidôneo; 
10.1.4. Cometerfraudefiscal; 
10.1.5. DescumprirqualquerdosdevereselencadosnoEditalenaAtadeRegistrodePreços. 
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10.2. ALicitantequecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnosubitemacimaficarásujeita,semprejuíz
odaresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções: 
10.2.1. Advertênciaporfaltasleves,assimentendidascomoaquelasquenãoacarretaremprejuízossignificati
vosaoobjetodacontratação; 
10.2.2. Multa: 
I -
Moratóriadeaté2%(doisporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordacontratação,atéolimited
e30(trinta)dias; 
II -Compensatóriadeaté10%(dezporcento)sobreovalortotaldaAtadeRegistrodePreços,nocaso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multamoratória,desdequeovalorcumuladodaspenalidadesnãosupereovalortotaldaAtadeRegistrodePreç
os. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 
(dois)anos.(Acórdão2242/2013-Plenário,TC019.276/2013-3de21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante 
ressarcir aAdministraçãopelosprejuízoscausados; 
10.3. Apenalidadedemultapodeseraplicadacumulativamentecomasdemaissanções. 
10.4.Tambémficamsujeitasàspenalidadesdesuspensãodelicitareimpedimentodecontratarede declaração 
de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
emrazãodaAtadeRegistrodePreçosdecorrentedestalicitação: 
10.5. Tenhamsofridocondenaçõesdefinitivasporpraticarem,pormeiosdolosos,fraudefiscalnorecolh
imentodetributos; 
10.6. Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atosilícitospraticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 
Administrativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na LeiFederal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais 
alteraçõesvigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração,observadooprincípiodaProporcionalidade. 
10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
aserempagos,ourecolhidosemfavordoMunícipio,ouainda,quandoforocaso, 
serãoinscritosnaDívidaAtivadoMunicípioecobradosjudicialmente. 
10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez)dias,acontardadatadorecebimentodacomunicaçãoenviadapelaautoridadecompetente. 
10.12. AspenalidadesserãoobrigatoriamentepublicadasnositeoficialdoMunicípio. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou,nocasodas multas,cumulativamente,semprejuízodeoutrasmedidascabíveis. 
10.14. AsinfraçõesesançõesrelativasaatospraticadosnodecorrerdalicitaçãoestãoprevistasnoEdit
al. 
10.15. OvalordamultapoderáserdescontadodopagamentoaserefetuadoaoCONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher 
aimportânciadevidanoprazode15(quinze)dias,contadosdacomunicaçãooficial. 
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10.17. EsgotadososmeiosadministrativosparacobrançadovalordevidopeloCONTRATADOaoCONT
RATANTE,esteseráencaminhadoparainscriçãoemdívidaativa. 

 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DAREVISÃODOSPREÇOS 

 
11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis,excetonashipótesesprevistasnoart.13doDecretonº7.892,de23dejaneirode2013. 
11.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daquelespraticados no mercado, ou de fato que eleve o custo da execução, devidamente 
comprovado,cabendo à Câmara, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as 
necessáriasnegociaçõesjuntoàsempresasvencedoras. 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
aopreçopraticadono mercado,ogestordaAtadeverá: 
a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e 
suaadequaçãoaopraticadopelomercado; 
b) frustradaanegociação,aempresavencedoraseráliberadadocompromissoassumido; 
c) convocarasdemaisempresasvisandoigualoportunidadedenegociação. 
11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
empresavencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, ogestordaAtapoderá: 
a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade,confirmandoaveracidadedosmotivosecomprovantesapresentados,eseacomunicaçãooc
orrerantesdopedidodeexecução; 
b) convocarasdemaisempresasvisandoigualoportunidadedenegociação;e, 
c) não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a 
adoçãodasmedidascabíveisparaobtençãodacontrataçãomaisvantajosa. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DASCONDIÇÕESDERECEBIMENTODOOBJETO 

 
12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão 
acompanhadosporServidordesignado pelaCâmaraMunicipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de nº 12.486/2013, fica designado o 
ServidorROQUELAZARO SANTIAGO DOS SANTOS, Portaria nº05/2023,lotado na Câmara 
MunicipaldeVeraCruz,paraofimespecíficodeacompanharaexecuçãodoobjetodapresenteAtadeRegistrode 
Preços, de modo que o referido servidor, deverá emitir relatórios mensais, informando sobre 
oandamento da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o setor de compras 
apartirdoprimeiromêsdeiniciadooaexecução. 
12.3. OLicitantedetentordaAtaéresponsávelpelaexecuçãodoobjetodestaata. 
12.4. AexecuçãopeloLicitantedetentordaAta,deveráserdevidamenteacompanhadodaNotaFiscal/
FaturadeacordocomasdemaisexigênciasestabelecidasnoTermodeReferência,AnexoIdoEditaldoPre
gãoPresencialnº003/2023/SRP. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DOCANCELAMENTODAATADEREGISTRODEPREÇOS 

 
13.1. OLicitanteDetentordaAtateráoseuRegistrodePreçocanceladonaAta,porintermédiodeproce
ssoadministrativoespecífico: 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 5 9 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

57 

 

 

13.1.1. ApedidodoLicitanteDetentordaAta,mediantesolicitaçãoporescrito,quando:I-
comprovarestarimpossibilitadadecumprirasexigênciasdapresenteAta; 
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
daAta,decorrentesdecasofortuitooudeforçamaiordevidamentecomprovado;ou, 
III -
oseupreçoregistradosetornar,comprovadamente,inexequívelemfunçãodaelevaçãodospreçosdem
ercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas 
ejustificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor 
daAta: 
I -nãoaceitarreduziropreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràquelespraticadosnomercado; 
II -nãocumprirasobrigaçõesconstantesdestaAtadeRegistrodePreços; 
III -perderqualquercondiçãodehabilitaçãoouqualificaçãotécnicaexigidanoprocessolicitatório;IV-
nãocomparecerouserecusarafornecerositensdecorrentesdaAtadeRegistrodePreço; 
V -incorrer em qualquer hipótesedeinexecuçãototal ou parcialdas condições estabelecidas na 
AtadeRegistrodePreçoounos pedidosdeladecorrentes,ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 
noart.7ºdaLeinº10.520,de2002. 
13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio 
decorrespondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 
aoregistrodepreços. 
13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamentodos preços registrados 
deveráserformuladacomaantecedênciamínimade30(trinta)dias,facultadaaoMUNICÍPIOaaplicaçãodaspe
nalidadesprevistasnaCláusulaNona,casonãoaceitasasrazõesdopedido. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DAAUTORIZAÇÃOPARAPRESTAÇÃO 

 
14.1. A execução do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a 
caso,mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do 
PregãoPresencialnº003/2023/SRP. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 
15.1.Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 003/2023/SRP e a proposta do 
Licitantequeapresentouos menorespreçosnaetapadelances. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DOFORO 

 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vera Cruz /BA, para dirimir toda e qualquer 
questãodecorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, 
renunciando aspartesenvolvidasaqualqueroutro, pormaisprivilegiadoqueseja. 

 
VeraCruz/BA, de de2023. 

 
 

CÂMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
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Estácio Lima Dos Santos–Presidente 

CONTRATANTE 
 
 

LICITANTEVENCEDORREPRESENTAN
TELEGALCONTRATADA 

 
 
 
 

Testemunhas: 
1..........................................................................CPFnº....................................... 

 
2........................................................................CPFnº......................................... 
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ANEXOIII-

MODELODECREDENCIALPREGÃOPRE

SENCIALNº003/2023 

 
A(nomedaempresa)....................................CNPJ,nº........................,comsedeà 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 
qualificaçãocompleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 
presenteinstrumentodemandato,nomeiaeconstitui,seu(s)Procurador(es)oSenhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
deIdentidadenº..............,expedidopela,devidamenteinscritonoCadastrodePessoasFísicas 
doMinistériodaFazenda,sobonº.....,residenteàrua...................................................,nº........ 
comomeumandatário,aquemconfiroamplospoderesparajuntoaoÓrgão.............................. 
praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de 
PregãoPresencial nº 003/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpô-los, apresentar lances, negociarpreços e demais condições, confessar, desistir, 
firmarcompromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes aocertame,emnomedoproponentedandotudocomobom,firmeevalioso. 

 
DataeLocal 

 
ASSINATURADODIRETOROUREPRESENTANTELEGAL 
(Nome,carimboeassinaturadorepresentantelegaldaempresa). 

 
 
 
 
 

Observações: 
1) Emitirempapelqueidentifiquealicitante. 
2) Declaraçãoaseremitidapelalicitante. 



Terça-feira
07 de novembro de 2023
Ano VII • Edição Nº 654

- 6 2 -

 Câmara Municipal de Vera Cruz - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a v e r a c r u z . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ESTADO DABAHIA 
CAMARAMUNICIPALDEVERACRUZ 
CNPJ:16.110.348/0001-71 
RuaSãoBento,73 –Centro –MarGrande 

60 

 

 

ANEXOIV-
DECLARAÇÃODEPLENOCONHECIMENTOEATENDIMENTOÀSEXIGÊNCIASDEHABILITAÇÃO 

 
PREGÃOPRESENCIALNº003/2023 

 
A(nomedaempresa)....................................CNPJ,nº........................,comsedeà 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, 
comqualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
emcumprimento do art. 49 da LeiFederalnº8.666/93 e em face do quanto disposto noart. 96 e no 
art.87,incisoIVdomesmodiploma,declaramos: 

 
( )oplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasdehabilitação.ou 
(exclusivamenteparamicroempresaseempresasdepequenoportebeneficiáriasdaLeiComplementar
nº123/06] 

 
()oplenoconhecimentoeatendimento àsexigênciasdehabilitação,ressalvada, 
naformado§1ºdoart.43daLeicomplementarnº123/06,aexistência derestriçãofiscal. 

 
DataeLocal 

 
ASSINATURADODIRETOROUREPRESENTANTELEGAL 
(Nome,carimboeassinaturadorepresentantelegaldaempresa). 

 
Observações: 

1) Emitirempapelqueidentifiquealicitante. 
2) Declaraçãoaseremitidapelalicitante. 
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ANEXOV-DECLARAÇÃOQUECOMPROVEAINEXISTÊNCIADEMENORNOQUADRODAEMPRESA 

 
PREGÃOPRESENCIALNº003/2023 

 
 
 

...................................................................(empresa),inscritanoCNPJnº.....................................,por 
intermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(ª).....................................................,portador(a)da 
Carteira de Identidade nº............................ e do CPF nº ........................., declaramos,sobaspenasdalei, em 
atendimento aoquantoprevistonoinciso XXXIII doart. 7º da Constituição Federal, para osfins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei Federalnº8.666/93, que nãoempregamos menor de 
18anosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre, 

 
()nemmenor de16anos. 
()nemmenorde16anos,salvonacondiçãodeaprendiz,apartir de14anos. 

 
 

DataeLocal 
 

ASSINATURADODIRETOROUREPRESENTANTELEGAL 
(Nome,carimboeassinaturadorepresentantelegaldaempresa). 

 
 
 

Observações: 
1) Emitirempapelqueidentifiquealicitante. 
2) Declaraçãoaseremitidapelalicitante. 
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ANEXOVI–

DECLARAÇÃODEELABORAÇÃOINDEPENDENTEDEPROPOSTADECLARAÇÃOD

EELABORAÇÃOINDEPENDENTEDEPROPOSTA 

PREGÃOPRESENCIALNº003/2023 
 
 

(Identificaçãocompletadorepresentantedalicitante),comorepresentantedevidamenteconstituído 
de(Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins departicipação 
no certamelicitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o 
art.299doCódigoPenalBrasileiro,que: 

 
1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independentepor mim eo conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente,informado,discutidoourecebidodequalqueroutroparticipantepotencialoudefatodestali
citação,porqualquermeioouporqualquerpessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 
informada,discutidaou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 
porqualquermeioouporqualquerpessoa; 
3. que não tentei, porqualquermeio ou porqualquer pessoa,influir na decisão de qualquer 
outroparticipantepotencialoudefatodestalicitaçãoquanto aparticiparounão dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 
ouem parte,direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencialoudefatodestalicitaçãoantesdaadjudicaçãodoobjeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 
ouem parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgãolicitanteantesdaabertura oficialdaspropostas;e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 
plenospodereseinformaçõesparafirmá-la. 

 
 

local,data 
 

[RAZÃOSOCIALDAEMPRESA] 
Representantelegal:[nomecompleto] 
CI:[númeroeórgãoemissor]eCPF:[número] 
Instrumentodeoutorgadepoderes:[procuração/contratosocial/estatutosocial] 

 
 
 
 
 

Observações: 
1) Emitirempapelqueidentifiquealicitante. 
2) Declaraçãoaseremitidapelalicitante. 
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ANEXOVII–

MINUTADOCONTRATOPREGÃOPRESE

NCIALNº003/2023 

CONTRATONº.......... 
 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE 
VIAGENSPARAATENDERNECESSIDADESD
ACÂMARAMUNICIPALQUEFIRMAACÂMA
RA MUNICIPAL DE VERA CRUZ E 
AEMPRESA.................................... 

 
ACÂMARAMUNICIPALDEVERACRUZ2,pessoajurídicadedireitointerno,inscritanoCNPJsobonº
 ..............................,comsedeadministrativasituadonaRuaSãoBento, 73,Centro,MarGrande, 

VeraCruz–Bahia,porseu Presidente Estácio Lima Dos Santos 

 [inserirnacionalidade,estadocivileprofissão],portadordaCéduladeIdentidadenº
 ..........................................................................................................................[inserirnúmeroeórgão 
expedidor/unidadedafederação]eCPF(MF)nº...................doravantedenominadoCONTRATANT
E,eaEmpresa........................,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJsobonº...........,comsedeà..
...........................,,nesteatorepresentado naformados seus 
Estatutos/Regimento/ContratoSocial,peloSr..........., ........................... ,portadordaCéduladeIdentidade 
nº...........SSP/BA,inscritonoCPFsobonº ...................... ,aquidenominadaCONTRATADA,combase 
no Edital do Pregão Presencial nº 003/2023, do Processo Administrativo nº 047/2023 e 
disposiçõeslegais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços,medianteascláusulasecondiçõesseguintes: 

 
CLÁSULAPRIMEIRA-DOOBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de agência de viagens para atender 
anecessidades da Câmara Municipal de Vera Cruz, conforme especificações constantes do Anexo I -
TermodeReferênciadoEditaldoPregãoPresencialnº.003/2023. 

 
1.1.2.Os serviços especificados compreendem os serviços especializados de reserva, 
emissão,marcação, remarcação e cancelamento de hospedagens e passagens aéreas e/ou 
rodoviárias,nacionais,dequaisquercompanhias,brasileirasouestrangeiras,nostrechosehoráriosesta
belecidos, bem como todos os serviços de marcação, desmarcação, reserva de hospedagem 
eoutrospertinenteseconexoscomaatividadefimdeagênciasdeviagens,destinadasaosservidorese 
vereadores quando em viagens a serviço para qualificação, aperfeiçoamento e representação 
eainda: 
a) Desdobramento,cancelamentoesubstituiçãodebilhetesdepassagensaéreasemitidos; 
b) Entregadebilhetesdepassagensaéreasaointeressado,ounolocalaser 
indicado,quandoforadoexpedienteouemdiasnãoúteis,devendo,senecessário,serdisponibilizadonasl
ojasdascompanhiasaéreasouagênciasdeviagensmaispróximasdousuário; 
c) Prestaçãodeinformaçõessobrearedehoteleira,marcaçãoereserva,quandosolicitado; 
d) Reservasefornecimentodepassagensaéreas; 
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ReservaeFornecimentodeVoucherparahospedagememhotéis. 
 

CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR 
 

2.1.OvalortotalestimadodestecontratoédeR$ ( ). 
 

CLÁUSULATERCEIRA-DADESPESAEDOSCRÉDITOSORÇAMENTÁRIOS 
 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 
dotações3vigentes,especificadasnoContratodecorrentedestalicitação,asaber: 

 
UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTODEDESPESA: 
FONTEDERECURSOS: 

 
3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à 
dotaçãoorçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos 
Interessados daCâmaraMunicipalpelaLeiOrçamentáriaAnual. 

 
CLÁUSULAQUARTA–DAEXECUÇÃOEDOSPRAZOSDEEXECUÇÃO 

 
4.1. Osserviçosdeagenciamentoconsistemnamarcaçãodehospedagensedepassagensáreasdomés
ticaseoperacionalizaçãodereservascompreendem: 
4.1.1. osserviçosserãoprestadosmedianteoenvioerecebimentodasolicitaçãodeorçamentodeno 
mínimo 01(uma) hora de hotéis e rotas/horários e seus respectivos valores, e autorizada 
pelaadministração, devendo constar o nome completo do membro ou servidor, destino, data de ida 
e/ouvoltadaviagem,horário,equalqueroutrainformaçãoquesejulgarnecessária; 
4.1.2. prestação de informação e orientação acerca da melhor acomodação em hotel e 
melhorroteiro, horário e freqüência de vôos, tanto de chegada como de partida, e as melhores 
conexõesconforme especificações contidas nas solicitações, inclusive as passagens 
promocionais e maiseconômicas,àépoca daretiradaosbilhetesedesembaraçodebagagens; 
4.1.3. elaboraçãoealteraçãoderotas; 
4.1.4. emissão, reserva marcação de passagens aéreas regionais e nacionais, nos trechos e 
horáriosestabelecidos,inclusiveretorno,emquaisquerempresasbrasileirasdetransporteaéreo; 
4.1.6. emissão instantânea de bilhete aéreo (por meio de impressora - ticket printer), ou de 
reciboque contenha nome da empresa, código de reserva, nome do passageiro, local e horário de 
partida edestinodovôo,nocasoda companhianãoemitirbilheteaéreo; 
4.1.7. realização de reservas por meio de terminal de operação em tempo real (on-line) e emissão 
doseucomprovante(printout); 
4.1.8. quandodasolicitaçãodosserviços,acontratadadeveráexecutá-losnosseguintesprazos: 
4.1.9. emissão de bilhete de passagem aérea nacional, em até 1 (uma) horas, a partir da data 
derecebimentoda“propostadeconcessãodepassagens” expedidapelacontratante; 

 

3A dotaçãodeveráser indicadapela Unidade Administrativa, nahipótese deContratação. Segundo Orientaçãodo TCU alicitaçãopara oSRPpode ser 
realizada independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos:orientações 
e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. – Brasília: TCU, Secretaria‑Geral da Presidência:SenadoFederal, 
Secretaria EspecialdeEditoraçãoePublicações,2010,pág. 243.Disponívelnositewww.tcu.gov.br. 
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4.1.10. excepcionalmente, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada 
pelacontratante,emcaráterdeurgência,devendoàcontratada,nessecaso,atendê-
locomaagilidaderequerida. 

 
CLÁUSULAQUINTA–DASCONDIÇÕESDAEXECUÇÃO 

 
5.1. Paraexecuçãodoobjetoproceder-se-
ádaseguinteforma,deacordocomasnecessidadeseconveniênciasdoContratante: 
a) o CONTRATADO prestará os serviços mediante a apresentação da “Ordem de 
Serviço”,conformemodelopreviamenteapresentadopeloCONTRATANTEeacordadopelaspartes,dev
idamentedatadaeassinadaporfuncionárioautorizadodaCâmaraMunicipal; 
b) a “Ordem de Serviço” deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas 
aoabastecimentoeassinadasporfuncionáriodopostoqueexecutaroserviço. 

 
5.2. Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá 
providenciaralternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 
(um) dia,após o recebimento da formalização de descontinuidade dos Serviços Executados objeto 
doContrato,emitidapeloCONTRATANTE,sobpenadesofrerassançõesprevistasnocontrato. 

 
CLÁUSULASEXTA-DAVIGÊNCIA 

 
6.1. O prazo de vigência deste contrato é de .... (quantidade por extenso) [até 12(doze) 
meses],contado da data da sua assinatura, para a execução, especificados na Cláusula Primeira 
desteContrato,excluídosodiadocomeçoeincluídoodovencimento. 

 
CLÁUSULASÉTIMA–DOSENCARGOSDASPARTES 

 
7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelasconsequênciasdesuainexecuçãototalouparcial. 

 
7.2. O CONTRATADO deve além das obrigações constantes do Anexo I do Edital do 
pregãopresencialnº003/2023: 
a) responderpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministraçãoouaosbensdoCONTRATANT
E, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
oureduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamentopeloCONTRATANTE; 
b) fornecertodoomaterialparaoqualestáautorizadoaexecução; 
c) efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no 
prazoestabelecidonestecontrato; 
d) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 
osesclarecimentossolicitados; 
e) manter,durante o período decontratação, o atendimentodas condições 
dehabilitaçãoexigidasnalicitação. 
f) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 
necessário,prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem 
durante aexecuçãodocontrato; 
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g) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, exigidos 
pelaSecretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas 
asnormas sobre medicinaesegurançadotrabalho; 
h) observareadotartodasasnormasdesegurançaeprevençãoaincêndio,recomendadasporLei. 
i) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial nº. 003/2023 ao qual 
estávinculado. 

 
7.3. SãoexpressamentevedadasaoCONTRATADO: 
a) aveiculaçãodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouverpréviaautorizaçãodocontratante; 
b) asubcontrataçãoparaaexecuçãodoobjetodestecontrato. 
c) acontrataçãodeservidorpertencenteaoquadrodepessoaldoCONTRATANTE,duranteavigênciad
estecontrato. 

 
7.4. OCONTRATANTEalémdasobrigaçõesconstantesdoAnexoIdoEditaldopregãopresencialnº003/
2023: 
a) prestarasinformaçõeseosesclarecimentospertinentesquevenhamasersolicitadospelorepresent
antedaCONTRATADA; 
b) solicitaratrocadosprodutosquenãoatenderemàsespecificaçõesdoobjetocontratado; 
c) solicitaraprestaçãodeserviçoconstantesdoobjetodestecontratomedianteaexpediçãodeOrdemd
eServiço; 
d) notificaràCONTRATADA,porescrito,aocorrênciadeeventuaisfalhasouimperfeiçõesnaexecução,f
ixandoprazoparasuacorreção. 
e) designarservidoresdoCONTRATANTEparaacompanharefiscalizaraexecuçãodoContrato,noster
mosdoart.67daLeinº8.666/93; 
f) fornecerarelaçãodosautorizadosareceberemoreferidoserviço; 
g) forneceràCONTRATADA,nomesemodelosdeassinaturasdosresponsáveisporliberarautorizaçõ
esparaguiadeabastecimento. 
h) observarasobrigaçõesrelativasaoCONTRATANTE,previstasnoAnexoI-
TermodeReferênciadoeditaldoPregãoPresencialnº.003/2023. 

 
CLÁUSULAOITAVA-DORECEBIMENTO 

 
8.1. Oobjetodestalicitaçãoserárecebido,conformeautorizaoart.73daLei8.666/1993.I-
emsetratandodeobraseserviços: 
a) provisoriamente,peloresponsávelporseuacompanhamentoefiscalização,mediantetermocircunst
anciado,assinadopelaspartesematé10(dez)diasdacomunicaçãoescritadocontratado; 

 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termocircunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
quecomproveaadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais,observadoodispostonoartigo69destaLei; 

 
II-emsetratandodecomprasoudelocaçãodeequipamentos: 
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a) provisoriamente, para efeito deposterior verificaçãodaconformidadedomaterial 
comaespecificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüenteaceitação. 

 
8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento 
fiscalválidocorrespondenteaoserviçoprestado 

 
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
emdesacordocomocontrato. 

 
CLÁUSULANONA-DOACOMPANHAMENTOEDAFISCALIZAÇÃO 

 
9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
porservidorouporrepresentantedoCONTRATANTE,devidamentedesignadoparaessefim,permitidaaassis
tênciadeterceiros. 

 
9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito 
pelaAdministraçãodoCONTRATANTE,pararepresentá-losemprequefornecessário. 

 
9.3. Aatestaçãodeconformidadedaexecuçãodoobjetocabeaotitulardosetorresponsávelpelafiscaliza
çãodocontratoouaoutroservidordesignadoparaessefim. 

 
9.4. A fiscalização dos Serviços Executados de que trata este ato licitatório será exercida 
peloExecutordoContrato, designadopeloÓrgãoGerenciador. 

 
CLÁUSULADÉCIMA–DAGARANTIADEEXECUÇÃODOOBJETO 

 
10.1.Nãoseráexigidagarantiadaexecuçãodocontrato,masoCONTRATANTEpoderáreter5%(cinco 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações 
eressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao 
CONTRATADOquandodoúltimopagamentodevido,deduzida,seforocaso,dasmultas,indenizaçõeser
essarcimentos. 

 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DALIQUIDAÇÃOEDOPAGAMENTO 

 
10.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, até o25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequenteao 
da execução do serviço, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) 
nacontacorrentedolicitantevencedor,medianteaapresentaçãodeNotaFiscale/ouFaturacorrespondent
e,devidamenteatestadapeloÓrgãodeCompetente. 

 
10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de 
suaregularizaçãoporpartedaCONTRATADA. 
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10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução 
deserviço do mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da 
CâmaraMunicipal,parafinsdeliquidaçãoepagamento,acompanhada,dasseguintescomprovações: 
a) RegularidadejuntoàsFazendasFederal,EstadualeMunicipal; 
b) RegularidadejuntoaoFGTS-CRF; 
c) RegularidadeTrabalhista. 

 
10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado 
daoperação final apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as 
casasdecimais a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas 
primeirascasasdecimais.Essaoperaçãodeveráserefetuadanovalorfinalportipodeproduto. 

 
10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
notafiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que 
amesmaprovidencieasmedidassaneadoras. 

 
10.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das 
quantidadesestimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço 
efetivamenteprestado. 

 
10.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ouindenizaçõesdevidaspelaContratada,nostermosdestecontrato. 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–
DOREAJUSTAMENTO,DAREVISÃOEDAATUALIZAÇÃODOSDÉBITOS 

 
11.1. O preço unitário considerado para a execução dos serviços será o preço ofertado na 
propostavencedora. 

 
11.2. Nopreçocontratadojáseencontramcomputadostodososimpostos,tarifas,fretesedemaisdespes
as que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando 
oCONTRATANTEde quaisquerônuspordespesas decorrentes. 

 
11.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data 
deapresentaçãodaproposta,admitindo-searevisãoeoreajustenaformadaLeiedesteEdital. 

 
11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, 
ospreços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo 
comolimitemáximoavariaçãodoÍndiceNacionaldePreçosaoConsumidor(INPC)doIBGE. 

 
11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora 
deveráapresentar sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, 
paraanáliseenegociaçãoaCâmaraMunicipal. 

 
11.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preçoquesetornouinsuficiente,instruídocomadocumentaçãoquecomproveodesequilíbrioeconômico- 
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financeiro docontrato, devendoser instauradapelaprópriaadministraçãoquandocolimar 
recomporopreçoquesetornouexcessivo. 

 
11.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 
serácalculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordocomavariaçãodoINPCdoIBGEproratatempore. 

 
11.5. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenhaconcorridodealgumaf
ormaparatanto,ficaconvencionadoqueosencargosmoratóriosdevidospeloContratante, entre a data 
acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
notafiscal/fatura,aseremincluídosnafaturadomêsseguinteaodaocorrência,sãocalculadospormeiodaaplica
çãoda seguintefórmula: EM= IxNxVP,onde: 
EM=Encargosmoratórios; 
N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valordap
arcelaem atraso. 
I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: 

 

I= i I= 
365 

6/100 I=0,00016438 
365 

Ondei=taxapercentualanualnovalorde6%. 
 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA-DAALTERAÇÃODOCONTRATO 
 

12.1. Estecontratopodeseralteradonoscasosprevistosnoart.65daLein.º8.666/93,desdequehajaintere
ssedoCONTRATANTE,comaapresentaçãodasdevidasjustificativas. 

 
12.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ousupressõesdeaté25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato. 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA-DARESCISÃO 

 
13.1. Arescisãodestecontratosedaránostermosdosartigos79e80daLeinº8.666/93. 

 
13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 
reter,cautelarmente, os créditos decorrentes docontrato até o valor dos prejuízos 
causados,jácalculadosouestimados. 

 
13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
n.º8.666/1993, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos 
regularmentecomprovados. 

 
13.4. Noprocedimentoquevisaàrescisãodocontrato,seráasseguradoocontraditórioeaampladefesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05(cinco) 
dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de 
oCONTRATANTEadotar,motivadamente,providênciasacauteladoras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DASSANÇÕES 
 

14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
14.1.Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta)dias,após o qual será caracteriza da a inex ecução total do contrato; 
14.3. Multa com pensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
14.4. Suspensão temporária de participação em licitação eimpedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02(dois)anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedidasemprequeocontratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesedepoisdedecorridoo
prazode02(dois)anos. 

 
14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação 
falsaexigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal,ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro 
deFornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multaem percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das 
demaiscominaçõeslegais. 
14.7. As sanções desuspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ede 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
seraplicadasàsempresasouaos profissionaisque: 

 
14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
norecolhimentodequaisquertributos; 

 
14.9. Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação; 

 
14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atosilícitospraticados. 

 
15. Aspenalidadesserãoaplicadasapósregularprocessoadministrativo,emquesejaasseguradoaolicitante
ocontraditórioeaampladefesa,comosmeioserecursosquelhessãoinerentes. 

 
16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos 
pelaAdministração. 

 
17. AsançãodedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaédecompet
ênciaexclusivadaCâmaraMunicipal. 

 
18. AsdemaissançõessãodecompetênciaexclusivadoPresidentedaCâmaraMunicipal. 
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CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGALEDAVINCULAÇÃODOCONTRATO 

 
15. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se 
aoedital e anexos do Pregão Presencial nº. 003/2023, constante do Processo Administrativo 
nº047/2023,bemcomoàpropostadoCONTRATADO. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEXTA-DOFORO 

 
16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidasadministrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Vera Cruz, 
Bahia, comexclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102,incisoI,alínea"d",daConstituiçãoFederal. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
deigual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelosrepresentantesdaparte,CONTRATANTEeCONTRATADO,epelastestemunhasabaixo. 

 
VeraCruz,Bahia-BA,em[data]. 

 
 

CÂMARAMUNICIPALDEVERACRUZ,BAHIA 
Estácio Lima Dos Santos 

PresidentedaCâmaraMunicipal 
 
 
 

[RAZÃOSOCIALDAEMPRESA] 
Representantelegal:[nomecompleto]CI:

[número eórgãoemissor] 
CPF:[número] 

Instrumentodeoutorgadepoderes:[procuração/contratosocial/estatutosocial] 
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ANEXOVIII-MODELO DE 
PROPOSTADEPREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2023 

 
LICITANTE: 
END.COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC.ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADEDAPROPOSTA: REPRESENTANTELEGAL: 
DADOSBANCÁRIOS: 
OBJETO:ContrataçãodacontrataçãodeagênciadeviagensparaatenderanecessidadesdaCâmaraMunicipal 
deVeraCruz,atravésdoSistemadeRegistodePreços,conformeespecificaçõesconstantesnesteEditaleAnexos. 

 
PROPOSTADEPREÇOS 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃODOSERVIÇO 
 
A 

 
 QUANTIDADE DE 
PASSAGEM 
ESTIMADA ANUAL 
    B 
 

VALOR UNITARIO 
ESTIMADO DE 
PASSAGEM+HOSP
EDAGEM 
    C 

 

 
(A)VALOR 
ESTIMADO (12) 
MESES 

      D 

 
 
 
 
 
 
 

01 

Contratação de agência de viagens 
para atender 
anecessidadesdaCâmaraMunicipaldeV
eraCruz,compreendendo os serviços 
especializados de 
reserva,emissão,marcação,remarcaçãoec
ancelamentodepassagensaérease/ourod
oviárias,nacionais,dequaisquer 
companhias, brasileiras ou estrangeiras, 
nostrechosehoráriosestabelecidos,bemco
motodososserviçosdemarcação,desmar
cação,reservadehospedagem e outros 
pertinentes e conexos com aatividade fim 
de agências de viagens, todos de acordo 
comasespecificaçõeseobrigaçõesdefinidas
noTermode 
Referência. 

 
 
       
 
   28 
 
 

  

 
 
 
 
R$4.879,85 
 
 
 
 

 
 
     
 
R$136.635,80 
 
    

 
 
 
 
 

(B)TAXADEADMINISTRAÇÃO    (%) R$ 
(D=A+B+C)VALOR GLOBAL R$ 
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos 
serviçosobjetodestalicitação,sendodenossaexclusivaresponsabilidade 
asdespesascomosprofissionaisenvolvidos,taiscomo:transporte,alimentação,proventos,encargossociais,imposto
s,taxas,tributos,emolumentos,contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertadocorrespondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos 
ciente de que não 
cabequaisquerreivindicaçõesdevidasaerrosnessaavaliação,paraefeitodesolicitarrevisãodepreçospor 
recolhimentosdeterminadospelaautoridadecompetente. 
Porestaproposta,ainda,declaramosinteirasubmissãoaospreceitoslegaisemvigor,especialmenteaosdaLei 
10.520/02,doDecretoFederalnº3.555/00,daLeinº8.666/93,eàscláusulasecondiçõesconstantesdoEditaldoPregãoPrese
ncialnº003/2023. 
RESPONSÁVELLEGALDALICITANTE 
 , / /   
 LOCAL     DATA
 ASSINATURAECARIMBOCOMCNPJECPFDOREPRESENTANTE 
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